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MUNtcíplo DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 1 I de janeiro de 2022.

Protocolo Geral no 70.456
Requerimento no 00412022 - Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 00412022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 00712022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 00312022 - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no 00712022 - Departamento de Saúde
Requerimento no 00312022 - Departamento de Urbanismo
Requerimento no 003/2022 - Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊ¡ICT¡,

1_OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à serviço da
Municipalidade, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas,

2 -DA JUSTTFTCATIVA DO SERVrÇO E DO QUANTTTATTVO

Eepartamento de Administração e Planejamento
Considerando que, segundo o artigo 144 da Constituição Federal, a segurança pública é dever do

Estado brasileiro, direito e responsabilidade de todos;
Considerando que é dever de todos desenvolverem ações de prevenção à violência, visando a

proteção cla comunidade, diminuindo a ocorrência de ilícitos;
Considerando a necessidade de policiamento ostensivo, carac|erizado pela evidência do trabalho da

polícia perante a população;
Considerando a necessidade de os policiais do município no período de alimentação deslocar-se ao

Batalhão da Polícia Militar na cidade de Francisco Beltrão;
Considerando que neste período o município fica totalmente desguarnecido e à mercê de

ocorrências policiais;
Considerando a preocupaçáo da Administração municipal com a segurança;
A contratação justifica-se face ao interesse público. As refeições serão oferecidas aos policiais que

estiverem a serviço nos horários de alimentação, eliminando a necessidade de deslocamento ao município
vizinho, evitando que a população fique desamparada neste período, aumentando assim a segurança de
nossos munícipes. O patrulhamento policial é efetuado por três policiais no horário de almoço e dois
policiais no horário do jantar, sendo, portanto, necessário o fornecimento de cinco refeições diariamente.
Solicitamos a contratação pelo prazo de 12 (doze meses),

O quantitativo foi baseado em relação ao que foi consumido da data de assinatura da Ata de
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n' 02912021 até período de dezembro de 2021,
aproximadamente 8 meses, foi levaclo em consideração uma média de 89 marmitas mensais (no qual
totalizou até dezembro um total de 713 marmitas consumidas, conforme pode ser verificada no sistema
LC através das autorizações de serviços), sendo assim para um período de 12 (doze) meses foi solicitado
um quantitativo de 800 marmitas.

Departamento de Assistência Social
Os produtos solicitados (refeições/marmitas) serão utilizados para fomecimento aos órgãos

vinculados ao Departamento Municipal de Assistência Social: Abrigo lnstitucionallCasa Lar, CRAS -
Centro de Referência da Assistência Social, Conselho Tutelar, Centro de Convivência da Assistência
Social e o próprio Departamento Municipal de Assistência Social, quando da realização de eventos e/ou
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atividades que necessite de alimentação e também para a utilização pelos usuários da política da

Assistência Social, quando em passagem pelo município.
Com relação ao quantitativo requerido neste presente documento justifica-se, considerando que;

-Tendo em vista a situação do país com a pandemia do COVID l9 - doença infecciosa causada
pelo novo coronavírus e a Portaria no 69, de 14 de maio de 2020, em âmbito federal aprovou
recomendações gerais para garantir a proteção social à população de rua. Nesse momento a situação
encontra-se controlada em quase todo país, mas nosso município chegou a ter 08 (oito) moradores de rua,

com o fomecimento diário de 01 (urna) refeição/marmita por morador de rua/pessoa.

Sendo que a aquisição desse certame com vigência aTé a data de 26.04.2022, foi mínimo e atendo-
se a economia, mas sem deixar de atender as normativas federais e estaduais, acordamos na redução em

média de 33%o (trinta e três por cento) da totalidade requerida no pregão ainda vigente.

Departamento de Educaçño e Cultura
As marmitas serão distribuídas aos funcionários lotados no Departamento de Educação,

responsáveis pelo transporte escolar, sendo que os mesmos trabalham em horário diferenciado, pois
realizam o transporte de alunos no intervalo do meio dia. Devido aos horários de trabalho diferenciado que

eles realizam é necessário ter a disposição as refeições diárias, sendo estas ofertadas pelo departamento.
As marmitas serão ofertadas em dias letivos, que totalizam 200 dias letivos ao ano.

Os motoristas iniciam o trabalho no período matutino, alguns as 05:00 da manhã, tendo um
intervalo antes das 11:00 horas, onde começam o trabalho de devolução dos alunos nas linhas
especificadas. Portanto, retornam ao Garagem Municipal a partir das 13:30 horas, onde tem um intervalo
de almoço e já retornam as suas atividades, não tendo um tempo pra fazer seu próprio almoço.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
A partir do início de 2021, o Depaftamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos passou a

executar os serviços de limpeza e manutenção urbana, e com isso houve a vinda de 09 (nove) servidores
para o departamento. E em Janeiro de 2022 houve novas mudanças na relação de servidores e o
departamento de meio ambiente ficou com somente 8 servidores, sendo 02 motoristas (para coleta de
lixo) e dois auxiliares de serviços gerais e mais (4) servidores da equipe do departamento (Marilete,
Fernanda, Wilian e Taiana), lembrando que o departamenß faz proteção de fontes nas propriedades
rurais, e que em alguns casos onde a proteção leva o dia inteiro para construir é necessário mandar
marmita no local para a equipe que geralmente é o responsável Willian e Taiana pelas fontes. Sendo que
em alguns casos de campanhas, mutirões de coleta de lixo ou serviços aos sábados quando solicitado a

equipe toda fica disponível o dia todo e recebe a marmita.
Visto a grande demanda de serviços nas atividades de coleta de lixo e que se coleta lixo na cidade
diariamente e no interior os resíduos recicláveis mensalmente, faz-se necessário muitas vezes que os

servidores realizem atividades em horário extraordinário ao expediente, como também em parte do
intervalo de almoço. Além disso, muitas vezes realizam serviços no interior, que por sua distância, não é

viável que retornem durante o horário de almoço, epara tanto, recebem a refeição no local de trabalho,
como exemplo os cortes de grama nas escolas e postos de saúde do interior. Tambérn, em casos
específicos são realizados serviços aos sábados, como quando há uma demanda maior de serviços, ou em
eventos esporádicos.
Nestas ocasiões, faz-se necessário que o departamento forneça a refeição aos trabalhadores. Assim,
considerando que 02 servidores se enquadram na execução de tais atividades diariamente, e que em média
cada um consome três marmitas por semana ( que é a média de dias que a equipe está em roçadas no

interior, escolas, ou distrito do Alto São Mateus na coleta de lixo ou roçadas e também quando houver
coleta de lixo no interior ( mensalmente), e que esporadicamente quando há proteção de fonte ou
campanhas mais servidores precisam de marmitas é que tem-se um cálculo aproximado em 600 tnannitas,
porém o departamento irá solicitar a quantidade de 400 unidades de marmitas para o período de 12 meses.

Departamento de Saúde
A solicitação em questão tem como intuito fornecer marmitas aos profissionais da Saúde que

rcalízamPlantões na Unidade do Centro de Saúde NIS I e Pronto Atendimento NIS I, de segunda a sexta-
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feira das 11h30 às 13h, e aos sábados, domingos e feriados das 08h às 20h, ou em outras unidades que

eventualmente realizem alguma atividade, como, por exemplo, campanhas para promoção da

conscientização em prol da saúde da população: Vacinação, Influenza, Outubro Rosa, Agosto Azul, Maio
e Seternbro Amarelo, Mutirões da Dengue, Treinamentos de Equipes, entre outros.

Observa-se que, a equipe de atendimento precisa ser composta, no mínimo, por um médico, um
enfermeiro, um técnico ou auxiliar de enfermagem e um motorista, bem como vários motoristas poderão
estar em trânsito simultaneamentç, cuja parada para o almoço precisa ser realizada em tempo reduzido
devido às viagens sequentes.

Importante mencionar que, com a inclusão de realização cle horário estendido também no Pronto
Atendimento NIS I, o serviço demanda tarnbém de equipe completa de atuação, desta forma, o
Departamento apresenta ampliação do serviço, o que justifica o quantitativo de rnarmitas requisitado.

Considerando que atualmente possuímos duas equipes de atendimento no Pronto Atendimento,
uma na Emergência e outra no Respiratório.

Considerando que quando ocorre mutirões da dengue, é fornecido marmitas aos agentes de
endemias e agentes comunitários de saúde, além de motoristas e outros profissionais envolvidos nessa

atividade, ocorrendo várias vezes ao ano.

Considerando que no Pregão n" 291202I o montante solicitado não foi o suficiente para suprir a
necessidade do Departamento, esgotando-se 5(cinco) meses antes do término do contrato, o quantitativo
solicitado neste termo foi consideravelmente aumentado.

Tratam-se de previsões, não sendo possível estipular um quantitativo com exatidão, considerando
as variáveis/alterações na prestação do serviço em saúde.

Departamento de Urbanismo
As marmitas solicitadas são para os funcionários quanclo ficam à disposição do Departamento em

período integral ou quando saem para trabalhos no interior assim não compensando retornar ao
departamento devido à distância, sendo que a quantidade foi mantida a mesma para atender o
departamento por 12 meses da vigência do contrato.

Departamento de Viação e Obras
O Departamento conta atualmente com aproximadamente 35 servidores, sendo que, em alguns

períodos, os mesmos ficam à disposição do departamento em período integral, deslocados no interior do
município distantes da cidade, tornando-se inviável o deslocamento para almoço tomando-se necessário o
fornecimento de alimentação aos mesmos.

3 - ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO SERVIÇO:

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 7200 Un.

Marmitas com peso de 800 gramas seguindo a
seguinte estrutura de cardápio e gramatura mínima por
porção:

2409 anoz cozido;
1409 feijão cozido1'
l50g de carne;
170g de guarnição;
l00g de 2 tipos de saladas;
Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;

14,56 104.832,00
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Feijão: Preto ou branco;
Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela,
coxão mole, paleta, patinho;
Suína: pemil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;

Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: brustolada, frita, recheada,preparuda c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,
repolho, espinafre etc.
Saladas: I variedade verde: alface, agriäo, rúcula,
acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,
repolho etc. (acompanha sachê de vinagre e sal), Uma
variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,
repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc,
As Saladas devem ser annazenadas, obrigatoriamente,
em recipiente separado dos demais alimentos, sendo
que, os dois recipientes serão considerados como uma
marmita.

Quantidade solicitada por Departamento:
Administração: 800
Assistência Social: 100
Educação:1800
Meio Ambiente:400
Urbanismo:300
Viação: 3800

) 4800 Un.

Fornecimento de marmitas de_Sgeunda à sábadg
(exqeto feriados) seguindo a seguinte estrutura de
cardápio e gramatura mínima por porção:

l50g arroz cozido;
l40g feijão cozido;
l50g de carne;
2609de guarnição (2 tipos);
l00g de 2 tipos de saladas;
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé,
costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada

c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,
repolho, espinafre etc.
- Saladas: I variedade verde: alface, agrião, rúcula,
acelga, pão de açucar, brócolis, radiche, almeirão,
repolho etc.
I variedacle cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc,
Frutas: Saladas de frutas ou uma fruta individual:
larania. bergamota. banana. macã. pêra. caqui etc,

14,52 69.696,00
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 190.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

4 - PRAZO DE ENTREGA:

As refeições deverão ser entregues, nas segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, sábados
para os itens 01 e02,para o item 03 deverá ser entregue nos feriados e domingos, parceladamente, de
acordo com o descrito no objeto do ANEXO I, no local indicado pela CONTRATADA, no município de
Marmeleiro - PR, de acordo com as solicitações dos Departamentos, da seguinte forma:
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Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,
obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais
alimentos, sendo eu€, os dois recipientes serão
considerados como uma marmita.

Quantidade solicitada
Saúde: 4800

por Departamento:

J I 100 Un.

Fomecimento de marmitas no domingos e feriados
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura
mínima por porção:

L50g anoz cozido;
2009 de carne;
2509 de guarnição (2 tipos);
l00g de 2 tipos de saladas;
l00g de maionese caseira;
- Anoz: Branco, temperado;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé,
costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, frita;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,
repolho, espinafre etc.
- Saladas: I variedade verde: alface, agrião, rúcula,
acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,
repolho etc.
I variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,
repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de
bolacha, mousse de sabores variados, embalado
individualmente.
Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,
obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais
alimentos, sendo que, os dois recipientes serão
considerados como uma marmita,

Quantidade solicitada
Saúde: ll00

por Departamento:

14,52 15.972,00

Valor Total 190.500,00
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A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, o
número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; as refeições

deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio descartáveis,

com a salada acondicionada separadamente,
As marmitas deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, nos

locais indicados pela CONTRATANTE.
As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega).

O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar localizado no perímetro urbano do

município de Marmeleiro - PR ou Municípios Limítrofes,
Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do

Departamento:
Departamento de Administração e Planejamento - Avenida Dambros Piva, no 159 - Centro
Departamento de Assistência Social - Rua Emilio Magno Glatt, no 670 - Centro
Departamento de Educação e Cultura - Avenida Macali, no 255 - Centro - 2o Piso
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Avenida Macali, no 542 - Centro
Departamento de Saúde - Avenida Dambros Piva, no 130 - Centro ou Doutor Rua Nelson Rosalino
Sandini, n" I20, Centro
Departamento de Urbanismo - Avenida Macali, no 1559, Passarela

Departamento de Viação e Obras - Avenida Macali, no 1559, Passarela

6 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.
Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela
área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção
necessária.

Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas

expensas, o item do objeto que for recusado.
Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverâ garantir a qualidade dos produtos

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da

garantia.
Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos

Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação por escrito, mantidos
o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

7 -DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos servidores: Gilmar Gaviolli pelo Departamento de Viação e Obras, I|llanzete
Kowalski Olinquevez pelo Departamento de Assistência Social, Ernani José Menzen pelo Departamento

de Educação e Cultura, Marilete Chiarelotto pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
Wagner Luiz Barella pelo Departamento de Saúde, Silmara Terezinha Brambilla Strassburger e/ou
Vandré João Signori pelo Departamento de Administração e Planejamento, Everaldo Sobrinho de
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Oliveira pelo Departamento de Urbanismo juntamente com as Nutricionistas Margarete da Rosa Savaris e
Tatiane Stein.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência clesta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e

Silmara a
Diretora do Departamento

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Adÿraeeo e Planejamento

Diretora do Departamento de Assistência Social
Marizete 

"okln¿*f 
ðiluquevez

,, /,,- ^-,4') /'a' Ia ,-l/v -L./
Celso Pedro Scolari

Diretor.do D de Educação e Cultura

e Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Luiz
Saúde

Diretora do

Diretor

¿(%.--^
Oliveira "o

Diretor do Departamento de Urbanismo

Diretor do D de Viação e Obras
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Prefeiturø Manicip ul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Notne:

CNPJ(CPF):
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Bøirro:

Cídade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Reqaerente:

70456 Døtø do Pedìdo:

DEPARTAMENTO DE ADMIN E PLANEJAMENTO E DEM

Típo de Pessoa: []

1110112022

Número dø Cøsa:

lVlarmelelro

8561 5-000

Paraná

Sllmara T. Brambilla e dem

Prefeítaru MunícìpøI de Mørmeleiro

70456 Data do Pedido: 1110112022Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casø:

Bøirro:

Cidade:

CEP:

Típo de Pessoø: V-l

Marmelelro

8561 5-000

Estado: Fr"tãl
Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Sllmara T. Brambllla e dem

autorlzação para contratação de empresa para
de refeições (marmitas) para os servidores à

da Munlcl

PARTAMENTO DE E PLANEJAMEN

autorização para contratação de empresa para
(marmltas) para os servldores à

da
de
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

1 10964 Un.

Marmitas cem peso de 800 gramas seguindo a seguinte
estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção:

241garcoz cozido;
140g feijão cozido;

150g de carne;

1709 de guarnição;

1009 de 2 tipos de saladas;

Anoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
Feijão: Preto ou branco;
Carnes: Gado: acém, alcatra,bisteca, contra filé, costela,

coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;

Guarnição : Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: grostulada, frita, recheada, preparada clmolho;
Mandioca: cozida cl molho, fnta, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,
repolho, espinafre etc.

Saladas: 1 variedade verde: alface, agrião, rúcula,
acelga, pão de açucar, brócolis, radiche, almeirão,
repolho etc. (acompanha sachê de vinagre e sal). Uma
variedade cozida ou cnr: tomate, cenoura, beterraba,
repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

As Saladas devem ser arTnazenadas, obrigatoriamente,
em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que,

os dois recipientes serão considerados como uma
marmita.

19.&

6 ,tb8Ð

2 5200 Un.

Fomecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto
feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e

gramatura mínima por porção:

l50ganoz cozido;

140g feijão cozido;
150g de carne;
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2609de guarnição (2 tipos);
100g de 2 tipos de saladas;

- Anoz'. Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;

- Cames: Gado: acêm, alcatra, bisteca, contra filé,
costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fütas, cozida;
Polenta: grostulada, füta, recheada, preparada

c/ molho;

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas: I variedade verde: alface, agnão, rúcula,

acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,
repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Frutas: Saladas de frutas ou uma fruta individual:
larcnja, bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo gue, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

/9 oa

9?,,'tøt

3 1 800 Un.

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mínima por porção:

l50ganoz cozido;

2009 de carne;

2509 de guarnigão (2 tipos);
1009 de 2 tipos de saladas;

l00g de maionese caseira;

- Anoz: Branco, temperado;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra fìlé,
costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pemil, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guamição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;

19 oo
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Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas: 1 variedade verde: alface, agnão, rucula,

acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,

repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de

bolacha, musse de sabores variados, embalado

individualmente.

Observação: As Saladas precisam ser arrnazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo güo, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita. )9 loo
, -,LLi Lu )þa t-e

RAZÃO socIAL: [lroo'l't ÿar1t t o c *t

CNPJ/MF: }Lr 31"ø îse /wt - 2¿

ENDEREÇO COMPLETO: Quc^ lveL g2c- d7o-<aL" to Sa'¡J ; t 
''

TELEFoNP,: hb Jr525 /296

E-MAIL: Chvfrvsø,zi ,* ¿vra n,---&2 a ,o € 6ì'w 6t. ) ' C otæ '

NOME Do RESPONSÁVEL PELA EMPRESA : lvoeL i ÿ an l"n eL L ;
CpFNo: 355. bb> , b-b3. ¿r9

RGN.: bA93.L"A ^9

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(Cidade), /O de {-n ei u¿

ASSINA O RESPONSAVEL

F*
'#4 ,#? I .Ë3friÉlÉJllt" ?#l

1'f Ûili'i F;r'l'"'il1''íiì l'i'l

Hu;¡'ìr''1 l:'i:;i'^'iro
t 'ir:?¿.btj1'5'ffiil 

- l"'i i¡ì:l'iiiiii " {i:l 
,1'

s'Jrv 
',

2022
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

1 t0964 Un.

Marmitas com peso de 800 gramas seguindo a seguinte

estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção:

2409arcoz cozido;

140g feijão cozido;

I 50g de carne;

170g de guarnição;

100g de 2 tipos de saladas;

Anoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
Feijão: Preto ou branco;

Carnes: Gado: acém, alcatra,bisteca, contra filé, costela,

coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

Gnarni gão : Mas s as : las anhas, macarrão, p anquecas ;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;

Polenta: grostulada, frita, recheada,preparada cl molho;
Mandioca: cozida cl molho, fnta, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

Saladas: 1 variedade verde: alface, agnão, rúcula,

acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,

repolho etc. (acompanha sachê de vinagre e sal). Uma
variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

As Saladas devem ser annazenadas, obrigatoriamente,

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que,

os dois recipientes serão considerados como uma

marmita.

(ù

J9,æ

Rç

)G4 qu

) s200 Un

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto

feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e

gramatura mínima por porção:

I50ganoz cozido;

140g feijão cozido;

150g de carne;

RÞ

J5. CD

È6
Ý8. ccc AfO



2609de guarnigão (2 tipos);

100g de 2 tipos de saladas;

- Anoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra frlé,

costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinhadaasa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guamição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: grostulada, frita, recheada, preparada

c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas: 1 variedade verde: alface, agnáo, rúcula,

acelga, pão de açucar, brócolis, radiche, almeirão,

repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Frutas: Saladas de frutas ou uma fruta individual:
laranja, bergamota, banana, maçá, pèra, caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo guê, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

3 l 800 Un.

Fomecimento de marmitas no domingos e feriados

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mínima por porção:

I50ganoz cozido;

2009 de came;

2509 de guamição (2 tipos);
100g de 2 tipos de saladas;

100g de maionese caseira;

- Arroz: Branco, temperado;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé,
costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil,lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;

R'u
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Mandioca: cozída c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas: 1 variedade verde: alface, agnão, rúcula,

acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,

repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de

bolacha, musse de sabores variados, embalado

individualmente.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo gu€, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

RAZÃO SoCIAL: I o,r.rJú- Y¡:,'.p*-.,R.c.
CNPJ/MF: 03. 15I 5Al iocnl-c,=

S.*-'*cll-b

ENDEREÇO COMPLETO: At "{Ooì^r$ÿ\g\ .^ {ir.ro_, lb6O, Ssrntg Rl{ñ_
TELEFONB,\49\ g3gJ4 - /3+¿
E-MAIL: cu¡r},qi,rr\-cr''Jq ,ì^^oþ!sJe_ l¿ò @ Q-gr.^
NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA:

cpF No: OJù J+4 . G< 3 -SÊ
\

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(Cidade), OG ¿. \-..nt ìJñR

03.1 001-05
_l

ù

'nDnÊp[FtsñI ËBs-PR]i tÁvnl

¡¿\v. [ianrl¡gti¡ e' Piva, 166C ' S,'¡lrta Rit¡

¡,lil;irlii-l)Oû lVl¿rrntlcito' Pcr;ir'rJ¡ 
I

-J

d^b

2022.s
P



015a

PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

1 r0964 Un.

Marmitas com peso de 800 gramas seguindo a seguinte

estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção:

2409anoz cozído;
140g feijão cozido;

150g de carne;

170g de guarnição;

1009 de 2 tipos de saladas;

Anoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
Feijão: Preto ou branco;

Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela,

coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

Guarni ção : Mas sas : I as anhas, macanão, p anquecas ;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;

Polenta: grostulada, frita, recheada,preparada cl molho;
Mandioca: cozida cl molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

Saladas: 1 variedade verde: alface, agnão, rúcula,

acelga, pão de açícar, brócolis, radiche, almeirão,

repolho etc. (acompanha sachê de vinagre e sal). Uma
variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

As Saladas devem ser arlnazenadas, obrigatoriamente,

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que,

os dois recipientes serão considerados como uma

marmita.

\o'gt

2 5200 Un.

Fomecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto

feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e

gramatura mínima por porção:

L50ganoz cozido;

l40g feijão cozido;
150g de carne;
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2609de guarnição (2 tipos);

100g de 2 tipos de saladas;

- Anoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;

- Feijão: Preto ou branco;

- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé,
costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida

Polenta: grostulada, frita, recheada, preparcda

c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas: 1 variedade verde: alface, aýão, rúcula,

acelga, pão de açucar, brócolis, radiche, almeirão,

repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Frutas: Saladas de frutas ou uma fruta individual:
laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo QUo, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

3 l 800 Un.

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mínima por porção:

l50ganoz cozido;

2009 de came;

2509de guarnição (2 tipos);
1009 de 2 tipos de saladas;

100g de maionese caseira;

- Arcoz: Branco, temperado;

- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé,
costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarráo, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, füta;
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Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas: I variedade verde: alface, agrião, rucula,

acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,

repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de

bolacha, musse de sabores variados, embalado

individualmente.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo guo, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

RAZÃoSocrAL: xçE 4 a-' 
'Lo¡ø\ 

ça"rh*'."ù
GNPJ/MF: J\¡o>b3Y Ooo J'51
ENDEREÇO COMPLETO: ,A v /4/^rå"
TELEFoNE: 3 S g S3c1+2 &^ 3 gÍ g 7g J? 9
E-MAIL: <:S:rnøã"\-l¡
NoME Do RESPoNSÁvEL IELA EMIRESA' $o:^fr fu.'a a, ?a¡O
cpF No: ô 93q S9€J 93+
RGN.: 3.33 Jó12
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(cidade), /4"-*ÝÍ. tl Alttgr,\e 2022.
U

11 rorl-ølr t--L ù)n/ro,
út qJ
ASSINATURA DO RESPONSAVEL
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MuNrcípro DE MARMELETRo llaf)

EsrADo no peReN/,

EXTRATO PARA Ptmr,IClÇnO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 108/2021

pnucÃo nlrrnôxrco N" ozgtzozt

CONTRATÄNTD: MI.INTCþiO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: JANETE TERESIN}IA FERNANDES
OBJETO: A implantagão de Registro cle Pleços para aquisição/contratação dos proclutos/serviços abaixo

PRÄZO DE EXDCU OE : da assinatul'a da ata de regish'o de preços até 26 de aúil de 2022
DATA DE Ä,SSINÄTURA DA ATA: 27 de abril de202l,

Manneleilo, 27 de abril de202l

pAULoJATR,:Êiii."r,"^rfl",Jlìì,Íjxi.,,,ï;,,
PILAT 1t5247A4?3953 o¡ior, ¿oi,ø,zz l5:27i23 .03'oo'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

l

ß

f
Ì
I

I

I

I
I

i

.Postal 24

E-mall:

Un. 12,00 139.200,000l r 1600

esflutura de cardápio e gramatura mfnima por porção:

2409 an'oz cozido;
140g feijão cozido;
1509 de carne;
l70g de guarniçÍlo;
l00g de 2 tipos cle saladas;

Arroz¡ Branco, tenrperado, carreteiro, lisoto;
Feijão: Preto ou brauoo;
Carnes: Gaclo: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela,

coxão mole, paleta, patinho;
Sufna; pernil, bistoca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescaclo;

Guarnição: Massas: Iasanhas, macan'ão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: grostulada, frita, recheada, pleparada o/ molho;
Mandioca: cozida cl molho, f ita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,
espinaû'e eto.

Salndas: I variedade verde: alface, agriã0, rúrcula, acelga,
pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc,
(acompanha sachê de vinagre e sal), Uma variedade
cozida ou cru: tornate, cenoura, betemaba, repolho, vagem,
chuchu, couve-flor etc.

As Saladas devem ser arrnazenadas, obrigatoriamenfe, em

recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, os

conl depeso gramas800 aseguindo seguinte

alor tal Estimado

- Telèfone; (46) 3525.8 107/8105.
.i r'. l.'
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As lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO OE 5ALGADO FITHO

Entldade da Admlnlstração Públlca Vlunlclpal de Dlrelto Públlco lntegrànte da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo
SALGAoo FILHO , população de 3,389 habltantes VOLMAR DUARTE (Exercfclo 202'l)
O últlmo envlo de lnformaçôes desta entldade fo!2111U2021, dados estes referentes a 1 1i2021

51/2021

No Llcltação

Pregãcr

Modalidade

24tA*t2021
Datâ da Abertura

88t2021 (04t08t2021)

Edital da Llcltaçåo (Publlcaçäo)

R$42.271,00

Valor

Homolclgådå

Em31t0812021

objeto

Tlpo de Avallaçåo Menor PÍeço - ltem

Classlflcação do objeto Compras e Servlços

Retlme de Execuçåo Serulços

Natureza da Llcltação Reglstro de Preços

Cl¡usUe de P.oûogåçào

As lnformações dest¿ llcttação foram cadas¡radas dla 24/09/2021, sua últlmã âÌuallzação fol dla 1 6/l 2/2021, rcm lnforñações refercntes a I 1/2021.

PrgnÈl¡¡ Aç¡q r P¡rtlclp¿Olg CaÂyICACC : lpÐl¡¡åS Publl.ec5o Edltal

Lote ltem Quantldade

9$!¡ &Eãmentos Convênlo contreto

Unldade QuantldadePartlclpanteclasslflcaçäoDescrlção Total
(R$)

1,!o,
Outras Marmlta 240 gramas de arroz cozldo, 140 gramas de feljão cozido,

700 Unidades i 1 50 gramas de carne,2OO gramas de guarniçåo, 1OO gramas de 2
' e lr4edidas I tlpos de saladas, 1 fruta,

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. O

3,95 700 l L 765,00

Lote ltem Quantldade DescrlçãoUnldade QuantldadeClasslflcação Paltlclpante Valor
Totel

1 000 L

(R$)

) iA
' outras

Unldades

e Vledìdas

000

70

70

Refelção Buffet Livre Arroz cozldo, felJão cozldo, carne, guarniçåo,
2 tipos de saladas, sobremesa.

Bolo slmples, Sabores de cenoura, laranJa, coco, baunllha. Com
massa produzld¿ de farlnha de trlgo e outros lngredientes. Deve
apresentar massa fofa, caracterfstica, aspecto dourado.

Bolo slmples. Tlpo nega maluca, Com massa produzida de farinha
de trigo 2e outros Ingredlenles, Deve apresentar massa fofa,
caracterlstlca, aspecto dourado,

l,4inl esfìha assada. Tipo fechada, Peso mfn¡mo de 30 gramas por
unldade. Com massa produzlda de farlnha de trigo e outros
ingred¡entes e recheio de carne bovinâ mofda (patinho ou coxão
mole

lvlinl pastel, Frito, Peso mlnlmo de 30 gramas por unidade, Com
massa produzlda de farlnha de trigo e outros lngredientes e
rechelo de carne bovina molda (patlnho ou coxão mole),

¡/rNr SALGADO DE |\4AS5A COZTDA (BOL|NHA DE QUEUO,
coxtNHA, Rl5oLts) MrNt SALGADO DE týASSA COZTDA (BOLtNHA

DE QUEUO, COXTNHA, RtSOLtS)

Torta salgada, com massð produzlda de farlnha de trigo e outros
lngredlentes e rechelo de carne bovlna mofdä (patinho ou coxão
mole) ou carne de frango (pe¡Èo), tomate, mllho, ervllha,
quelJo,presunto

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

19,19 90,00

83,00706,90

5,00,01704,50

525,00

,3s0,00

Outras

Unldades

e tviedidas

?r

8g

o

tr

g

CLAUDETE

HAEFLIGER

SIQUEIRA

82781 51 601 s

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR, O

CI.AUDETE

HAEFLIGER

1 SIQUEIRA

82781516015

e

700

Outras

Unldades

e Medldas

Outras

Unidades
e Medldas

0,75 700

6 Éo 3000
Outras
Unldades

e Medidas

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

0,45 3000

0,45 3000 I 1,350,007 zo
Outras

3000 Unldades
Medldas

Outras

70 , Unldâdes
: e Medldas

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. E

i,

70
o

9,99 1.399,30 .
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ffi ffiûru]{rciPro DE REr{AscENçA - PR

-{T-4 DE REGTSTRO DE PREçOS !ç" 26{i202r.

{PRÞG.{O PRESËNCTAL N. l}96,2ût r - pM R}

Pelû presenle icstrumenlo de Coilerdtc de Fì¡mecimento, de um lado o
lIü$ICiPlO DE. RE:\ASCE¡ïÇÂ. EsÞéo do Parani nesre å:ô repreí€nadir p€¡o ID.{LIR JOÃO
ZANEL!;I. RG n' 1..i39.?5,54'PR e CPF sob n'?83.822.iS9-2ü. Preîeiø Municípal_ de o¡a em

diææ ¡lenominado siinplesmente d€ CûÌçTRÀTåNTE e tþ o,.rtro lado a empresa

PÂSIFICAÐORÀ J¡í EIRELI. CNPJ¡MF n" 0i.?2?.477¡iu.)C+l-97. coþì sede à .{v- C¡-seto
Branco.n'ó22, Cenço,Cidadsd¿Rei.ascençaSAad+doPcr&rá.aquide;rominúsirnpl¿s¡¡enie
de CO:ÝTR 4TAD.4. cskndu as paflcs e¡je¡tas tu ronncs da Lçi 8.66é de 2i de junho de 1993, c
snbsequent(s *!æc'4ões. Òbædecidas as condiçècs cs:abclcciÉ¿s nc lleitr4ão ¡calizada nc
î1ùdalidaée PREGiO PRESEI\CIÄL lt"696r'2021, nediar:e as segr:inias cláusulas e condiçõrs:

CL,IÜSULA PRTÈÍETR.I - DÛ OBJETO

1.1 Tur por objero * pre.ser:1e lnstrumëT¡¡c- a aquisição de marmitas, lancbes e cofl'ee brcaþ
para as secretarias solie¡(entes.

t.2 Todos os íæns dc¡*erào sc¡ dsitoa q'*'aiirlade c t{cÍd.r cii.azñìrntc ås.i-inalidaCes quc ilclcs
n¿¡tÉrxl¡ner:s se es¡reram. coniirnre determ;na o Córj:-_lg de Ðefesa do Consr¡¡nidor.

PÄRÁCR.AFO Ú?,iICû - In:e-erarn e cornpleøm o pra;eil. tsrÌlìo c$niramal, para tados os ítns de
Ci;eito- cbrigan4c ix prrtes ÈiD tadqì os seus iermos, r* ccndições sxpreirãs no Edit¿Í de
PREG.ÃO PRESEì\CIAL N' 091?02¡. jurta:rente cd{ì? srr\ ftn<xos e a propüsa rta
CONTRÀTÀÐ.1.

CL.íL:SULA SEGI-IiíDå . DO YALOR CoIfl'R{TU.{L

2.1 Ielc ämecimenro do objeto cra conir¿Íä<io. r) CO¡ÉTR.{T.4¡çTE. ¡ngarå a COìTTRr{TtDrt
o r¿lorfslåi ce IU$ lf4-98¡,?5 {cento e qr¡rfro mil ru}vecertos s oitenfa e um mil e ÿintc e ciÍco
cenlavos). de ¡coñle corir a prôp$s¿3 abalxo rlescrìta:

OI -TTÀRMITAS GER.{L

Htut{rcíPto DE REilAScEilçA. PR

SÀ{-ADÀ i}t T{PO }E r\RRf}Z {BP*.L:\iCO.
GREG,.l): û: TìPODE FËIJÃO ORETO OU
CARICCÁ); 0l TIPü ÐE CÂR}íE DE
PRIIIEIR.{ (8(,\'D'¡.{, SL;íNA OU
FRA¡{ffi); E 0l CU.n,R¡ËlçÀO {FARO}-A,
uåcARRÃq BÄTÂT-4. Di-CLÍSÀ
POI-E:CT'A åIPI}{ OL: t.s:cL-'t;IES).

-{s

TIPO \{,IRMITEX COM PESO
DE 7OIÛ. AS PRÊ?,{RÂÇÕ=S

ûi 1û2ù Liri

DEÝ'g\f SER V,{RI.4}ÀS SLIR^{NTË À
sEtd,ili4. , o cå-RÐÁPto D=vF- sER
DI! ERST¡CAOO E¡¡¡ÀO REFEíIÐÙ; TÛDO
DIA {rFERT.{DA U}ûA }R-E'P-{R{çÃÕ
DIFEREI¡TE SF-NT}O ESS,A
ACOIÈDJCIOì\'ADå EÞI Ë\,IäAI-ÂGEM
DES(;ARTÁVEL ÐE ISOPOR COì{ 3
ÐF/ÌsóRLrs. À vew'irr,r. Ð¡v-rRÁ
CONTËR:
ì PORçÃû ]Ë CAR:tsOIÐR;{TO: iARROZ,

I-ASÄNiL.!. BA.T.4TA, tu{^4i\*DlOC,{. C}U
PûLEliTÀ)
I PORÇÂO DE LEÛÍJì,INÙSA : (F5iJÀO
OU LEVTILIIÊ.,i
I PORÇÀO DE CARNE DE PRITJEIRå:
{CAÐO, FRÄNC'O. PÛRCO qU PEß-E}
r PoRÇÃo DE LECL'IUÊ5 REFOG.{|JOS
r PoRçÃo DE s.{LÂD.{
.4s PRi:P.4R..1,çÕES DE!'ER{O SER
SER\4DÅ.S D,å. SEGLiTXTE I,T,.!NE[RÀJ ìç.:ì
DIV-IsÓRIA }IAIOR CÛLOCAR f'ÐR,ç..lO
DE C.4RF}OIDRÁTO JLIÈIÀ$Ë\?'! COM
L=GLAnSS .REFOGAÐO, 'll:iÎJ{Ðft'IsÖruå ÿEI¡,ÀO OLI f-E:qT¡iTL4 E PÔR
Flì\{ ),¡å ULT¡IíA ÐnlSOR¡.+. A PORC'ÂO
DECARNÊ, Â PORçÀC ÐE SAL{D.{, DE\:Ë
SER NCVIADA E:\.t OUTRÚ REC¡FIEIÝTÐ.
LXEllPiO DE CÀRÐÁÞIÚ: "{RROZ.
FE¡JÀO, LEGUi{ES :IEFÛCAÐCS, BIFE ÐE
Ci.IDO,,S.{L¡^D,å. ÐE BTT¡ìRS.ÀBå-
liOS S.{BÅ,DOS. DO\{I¡!:GOS E FERfÀDûS
8 FET}ÁO ÛT,1 .{ LEì\'FII-FïÂ ÐE-iEl{ SER
ÈETIR+DOS ÐG C,\RÞÁHÛ. E Of ERT-4DO
SEGUIiTES

a

uuìlcfPlo DE RF^¡TASCENçÀ- PR
(),iPJ :ó-20i.6t I ;'Hitì ! -9f
Rur Getúi;Ð Vilgã.9t1 - FonelF¿r {4ó} 35-{-83!Xl
CÐP 8i.6ÌlrlcÉ - R+mswça -PL
q'+u'-r¿¡¡,y*.¡g¿r.È*v.hr

e

ii9{t 17299,2t'¡:

ao

t{t\lciP¡o ÐE RË,;\'.A-scEN(ìÂ - PR
CìaPl ?6 :tì5. 68 l./'l0O l -96
'Rrc Cæ.ú.Ììo YarÈas.9ûl - FonerF¿x (46).35S1È83t0
CEP R5-61{ì-i,ìí{l - R¿ur.scuç¡ - PR
*-m'.:æSæ-pr,grr-.lr

c)
¡.J
cf,\

l.ÂLoR
TOT,å'L

v/tLoR
UNTT.

DASCRTÇÀOtiNQUÂ:\iT

v.{LoR
TOT.4L

4!1.,9î.t.6û1,t,2é

ALÛR
t¡;tT

vÐESCRIÇÀOL'¡ii

REF'ËIÇAO TIFO ;IíÂRMITEX. COM PÐSO
vÍIfìv1o DÊ ?i.ioG- .{co}rÐfctoÌ\¡.{DA E&l
E:!.ÍB"!\LåGEV ÞESCARTÁ\¡FI

'1.LUIltì\ilZ1'DA CONTENÐû: :il T:FO DE

UN

IIE*î ; QtiA:çT

344Stl
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ffi ffiMUNrc¡PrO DE REI{ASGETì|çA - PR rtruntciPro DE RENASGENçA. PR

E BREÀK

I TTEI{

0.3 i.ris0

o

sILn'rCiPtO DE RETASCENçA - PR
Cltlì 7f¡.2¡J5.(,Si;'000 t -96
Ru Gcnlio Vggas. 9r.!l - Fonc'ftr i4ói -155{18300
CEP 85.610'û0iì - Rcnæsnça - PR
6+',\C.¡eË\ÙJtÌis.Fí.å0c.'5''

o

FREP.{R¡IFX) CCrM

SÀS. LIl"lP'\i EM PERFEIîO ESl--4Ðo BE
coNsERvÀçÃo E DE. "{.COR.Dû COM Âs
BOA,{ PRÁTICA-( DE F,.{,3R¡C.{çÀO.
DEVE-SÐ -4?RESIU\¿TAR SElvl I};ÐICIûS
ÞE FERI{nef¡i('ÃO. AUSI¡iTE Dli
StjiIÐ.{DES- PrtR..L5tT..i5. L^{RÝ-..LS OU
QU.\LqL,ER oL:TRO GRG.{\ÌS,ì{(},
ÌúICROORGATiISMO Ë SLIBSTÁ}CL{
QUE VÐ:\H.{ á COIúPROI{ET5Ii O
ÀRìf.åZÊs*ÁuVElÝTO E A S..ìÚDE
I{L]I,Í..1NA. ACONÐICTONI'ÐÐ ELí
Ei{B,4L.àüEÌÝS PLÁS]'ìCAS,
DËSC-{RîÁ!-EL È RËSISTENTE.
ÂîÓx{cA, BErf íECär1ÐÁ ûU ì-M
B_{\ÐEJ,4 DE TSOPOR COÐERTO COM
F!L.\IE PLÁSTICO. ÌÝO RÓTUAO
II{PRESSO ÐEVE COI"STÂ.R, NO ML\L\{O
,1 DE¡jOUL',jÂÇÀO DO PRCIDUTC. 

^D,qTÀ ÐE FABRiCAçÂA D.{T,A ÐÌ;
t:.{ilÐ.ÀDE- f-tsTn Ð5 L*cREÐrãNiËs.
PROüEDÉìÝCíA ¿ i:T_F'}RTÍÂCÀO
r\j'JTR{(:IONAL. Cüi\í ReClïFlû Ê
COBERTUR-{ E SABORiJS V.4R¡,4Ð0S.
üDN"FORME SoiifÌT¡\Ðû ììG PEÐIÐû-

2J ìios peços ofrr¿dos devefúD estûr i:¡i=íos tsdcs os cusos, despesas- impostos, embalagem.
isgz]fù de rfÂns$û¡Îr lq¡sçLlfte l:car:å e dcscå¡:4 ãr$ 6 ¡lxtieq þ¿¡¡ cû?¡o: toda . q!ãlquÈr åäv!
qrE !'ier a ircirlrr *nre o cbjero-

'3.3 Os preços oÈrl-Jidos serão irra"..¡usrár,eis-

CIÁTSUI,Â TERCEIRA -D.AS CO,\DTÇÕES DE P.å,GAIÍEi\ËTO

3,t. a Prsicitlra \{rrn¡ci¡al de Renasccnça sc comproríìgæ a efetua: ù p¿g¿menro. ù:rrr,'és dc
tra:ìstèrènr'ai ba¡úrí¡ em L'ont¡] da piûpon€Ðie vecc€dora- õ¡é o f,fi' qvigésimo) dis do mês
ÿJbsequÉn¡e ao Éa ent¡eÈla. medilnie rece.bimenia da noia î-rscat.

3.2. å frr:ur¿ der-erá sei qlresenm.da no Setor de Conrp:-a.s. devidamen:e ide¡i:ifrca¡los. o nriçnero
da liciRção c do C¡:nîraio úe ÞrLTiaçio de Seniçus.

3.2.I - A )iota Fisce ì tleverá obdeatorì¿ìmene ssr caitída em ntnâe da:

ITÙ-NTÛ PIO DE RL\A.SC E:\; çA.
C?iPJ n' ?6.!05.6EL{llX}l-9ó

a

ViLLOR V,ÀLOR
TOTÀL

IITU*-ICIPTO DE RE|YÂSCE|\¡ç.à . PR
cNPt ?ô2C5.6$r.FJJ: -96
Ru Getúliu Vargrrs, 901 - FonelF¿r {4ó) 3-i5et3gf}
CEP 85.6 i íJ¡9t - R*r**nça - PR
r'.qq'. mlur-aq.¡r. gcv.br cf

t\)
;\

I-UTRIEI\-TESTPREP.4RAÇOES: C¡rRtr\E
2l'0G- SÂL.-\ÐÀS. LEGU-ì\{E-ç
(ìRATI.¡;ADOS üU N^ FÐT{VA DE SÙFLÊ
O CARBOIDRåîO ÐË;VEÍI SER
ËORr-ECÐOS NA FORMA DE í-A,SAI¡-Ë¡Â,
ruRÈ t4iÂû.Ls. EXEþm.o ÐE
qàRDÂPTÛ F&À¡{çÛ ÂSSAE}f}. CÛUVT:-
FLOR GRÂrl,x¡_U^{, LáS.4ñH.4 l)it QI.IEIJO
E PRESLi¡,JTO E SrrLAÐA .4LFACE F
TO!!åIE.

VALOR
TOT.{L

2.3,{rl,fn

¡û-isF,0{i

i ?.ÿ03,ic

: <?2 tq

1 ì¡)ri qf'

t,û6

VAI,OR
È'\-ITÂRIO

DêSCRIÇAO

id!ì,¡I P.IES DE QUETJO. CO$
-.\PRÙX¡I¿4DAMEIçTE i J GR,{M¡\S
Cê.D.{,

0.8i1

iuNI SÀLG.IDOS V.A.RTÄ.ÐOS
(t,.tsrÊL, coxß{}iÁ. RtsoLL
CF-oQL:.ETËS E CL'TROS) Ct]À4
ÀP R OXtr}'{..iÞitìVf Ê¡aË¡J 3 g. ç FLA\1-ds
CÀDII,.4 ÈSCOLFIER IfO PEÐfDO
MI}¡r SAì{DUICHES, iP.+O Ðu
LEITE C-ìOIÍ .\{L:SS.{RELr\,
PRES{,;IiTO E ..{LFACE} COM
å FRO XtM.4.Dê;\ltNTE 3û G RAV.{5
..AD.\

BOLÛS STIfPLES. íA GSCOiFIi:R
IA:B'CENO UR:VCHOCOLÁ.T8,'FO
RìYfiGEE!RG| ff)ìiStST-iN*CI.1
ir{À(1.¡r, FRÂ(liO¡:AÐû E+l
PE[).4ÇOS DE ÂT¿ 3úCR.

27.7t

St J CO O{J- NECT.{R DÊ C À IXIì\T'Í å t
LITRO. O SABfJR
ESf0I,HIÐS ¡{O PEÐtDC.t

SÉ.:R.4

ulç

L*

KG

QL'^NT

UN2..c00

9.tffÌ

toJ

-Jt2ý5

ât

l+

fr5

T€¡TÀL DO LOTE: RS 37J61,65

; ì?4 Xl¡
BOI', RELI{EÀDO: Ðþ,VF. C{}¡all-,R
RËCIiÊIO EM CÁ,I!AÐAS. DEVË -CIìR

¡((;4û

ITE.\f :QUA:\T U¡-

0t
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Reuseenca ?3 de novenb¡o de 3û21

EIR€LI
a

Teste¡nuntns:

I

IUûñ._rCiFr{} IIE RE¡iåsCEt¡çå, - .ÌX.

c¡{?l lóã}5.ó8i -æ I -!}ó
Rur Gerti{io Var¡ns. 90i - Fonc/Fer (.16i 355ùS3gO
CEP $5.ó10400 -- Reoaso*4a - PR
w*r,-*næma¡n.¿rvl..x o

N)
t\)
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As lnformaçðes såo declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

0bleto

Rrgl3trô dê prcço!, pelo psrlodo d. 1 2 (doro) môsos, vßando â Conftâtâç¡o dô ômprcsô pôfâ fomâclmônto dê marmltâ! p¡ru os srrvldorð lotôdos nr ACÊSC,

Tlpo de Avallaçåo Monor Preço. ltêm

Classlflcåç¡o do Obleto Compres e Serulços

Reglme de Execução Sêru|ços

Nature¿a da Llcltrção Retlstro de Preços

Cláululô de P@.rotrçåo

As lnforñações deste llcltação foram cedestrêdes dla 23/09/2021, sua últlma atuallzação fol dla 14/12/2021¡ coñ lnfomações refercntes a 1 l/2021,

15t09t2021

Data da Abertura

ADMTNTSTRAçAo DF CFM|TERToS E SERVtçCIs FUNERARTOS DE CÂSqAVEL

Entldade dâ Admlnlstração Públlca Munlclpal de Dkelto Públlco lntegrante da Admlnlstração lndlretâ.Autârqula
Sede: OqSCAVEI Gêstor:JOSE ROBERTO GUIIHERME (Exerclclo 2021 )

7n021
No Llcltâçåo

R$1 31,900,00
Velor

Pregão
Modelldede

11n021 131t08t2021)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcação)

Homologoda
8m1510912021

sg0vlclcg

Quantldade i Unldade 0escrlção Classlflcação

I

Item

I E 7500

MARMTTA No 9 (GRANDE), PESO EST|[4ADO DE 800G, CONTENDO:

ARROZ (MfNIMo zOoG), FEUÃO (MfNIMo 2ooc), cARNE (MfNIMo

2OOG). AcoMPANHAI\4ENTo (2OOG). A SALADA DEVERÁ sER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SEPARAO¡ COIr¿ PESO VÍI.IIMO DE 1OO

GRAMAS, COM NO tvlf¡ilt'¡O DO|S T|POS

ValorPartlclpante Quantldade
Total
(R$)

Unldade 1

RESTAURANTE

E

LANCHONETE

TEMA LTDA -

MEE

13,15 7500 98,625,00

EIgoosllr Âç¡c På4EIP!ÂIE çgEl¡!¡s Publlcôcåo Edlbl Obr¡i g$!¡Dg¡Ügt le¡$lle ç90$¡¡s

Unldade 13,15 2500

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção

MARMITA N" 9 (GRANDE). PESO E5TIMADO DE 8OOG, CONTENDO:

ARROZ (MfNtrvrO 2O0G), FEIJAO (MlNtMO 200G), CARNE (MfNtM0

z00G), AcoMpANHAMENTo (200G), A s¡uoA oeveRÁ seR
ENTREGUE Et\4 EMBALAGEM SEpARADA coM pEso vlrtlrvo or r oo
GRAMAS, coM No MfNtMo DotsÏpos

Classlflcação Partlclpante Quantldade
Total

RESTAURANTE

E

LANCHONETE

TEMA LTDA.
MEE

32,875,00

lnfonnâções declaradãs pelas entldâdesJurlsdlclonadas são de sua lntelru responsabllldade,

1

i valor
I (R$)

2 2a 2500

I
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MANICÞrc DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paranâ

co¡ruro DË pREsrAçÃo DE sERvtços

Corlr¿to de PEtaçgo de Swigos n" 7ænO21, que ste si celebram de um lado o mun¡cfpio de
FRÁNCÍSCO BELTRAO e de oubo hdo a empresa ROSEU M. DA SILVA & CIA LTDA

Pelo pænte instrumtrto part'cubr que ñma de um lado, o mun¡cíp¡o de FRANCISCO BELTRÃO, cdn
sede na R@ Éviæo Teixe¡ra dos Santc, no 1000, eshdo do Paraná, iærito m CNPJ/MF sob o n"
77.816.51O/mO1€6, ne.ile ato represêntå& peb Prefeito Municipal, ænhor CLEBER FONTANÂ ¡nssito
no CPF/ÈIF só o no 020-762.96921 e abeixo asinado, dcârrantê dcs'Enado CONTRATANIE ê de ouüo,
ROSÊU M. DA SILVA & CtA LTDA inssita no CNPJ sob o no 0E.3B6.Z92/I¡001-96. com sede na Rua
VEREADOR ROMEU LAUROWERLANG,62'1, CÊP: E560lmO, ænto, É cidâde de FEncis BetháorpR
dfanante d€s¡gnada CONTRATADÀ €stando æ país sujdtas ar norm.rs da Lei 8-666/93 6 suas
aEtraçõ6 subseqúfltes, ajuslam o pËtrte úHo m d@trÈrcb da fEibção realizada atEves doplGs de Pr€gão no 107¡2020, mediante æ segu¡ntes dáüsulas e ænd¡(Fes.

CúUSULA PRIUEIRA- Do oEJETo

O-_obido do pænte temo é a pßstação de seMç6 no foreime¡¡to de r€feiçõ6 (mmitas) paE
utilizaçao pdæ seruidG a swiço da Munidpafidade, de ærdo m æ æpæifeçõæ abako:

æço@R¡

3l.4SO.æ

71.380.m

Preçô 6'tårb
RS

I 1.75

10,(x)

C¡arüde

z6dl,ül

7-ls.æ

Urifr¿rtê

W

UN
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úARrffA 8æc - REFE¡çO€S PORC|OMD S TpC
HARI'ÍTET. E¡¡BALAGENS OE\./E *R f}E ISOPOÍ
:ou tx DNvtsóRlAs, tsorÉRMlcÁ
\COI¡PÁNHA¡TE¡¡TO D€ GÁRFO E FÂCA D{lLÁsflco DESCART^IÆ- sAltoA E |EGUMEÍ
:IT EI¡EALAGEI¡ SEPARADÁ. ACO*IPANHADA Df
Iæ M- D€ REFRIGER.ANÌE OU SUCO UTURÂL

'ORCIOI'IA'IIEI.ITO: O MÁRÍTTã D€ì/E TER PES(:lML DE 8{XER S€NDO: 25O GR DE ARROZ t8t
lRÂ¡¡as o€ FE!Ãq 160 GRA¡rAs tx
¡UARNçÃq Iæ GRAflA.s D€ CARNE SGil OSS(
)u 150 GR ilAS DE CåRNE CO[l OSSO. 9t
iRAl/tAS fE |.EGUMES CRU OU COZTOOS f
ÿ{t-ADAsrFot}tAs (AcoMpÁtût sÅcHÊ Dt
4NAGRÉ€ Sâr).

ìEP€IIDO EI¡ DIÁS SIJBS€QT'ENIES
IMIA S - ruFEIçOES PORC|ONAf¡AS TP(
I¡ART'ITÞC. EMEA¡-AG€N¡¡ D€VE SER O€ ISOPOÍ
:oil o. otv¡sóRlAs. tsoTÉRHlcâ
\COFN¡IAI'E¡ÍIO OE GARFO E FACA DI
'LÁ,snco DESGÂRTA\ÆL sAt-ADA E IEGUMEf
:ll EMSÁI.AGEÍ SæARADA
'MqOt.lAilENI(} O MÂRI¡IEX D€VE TER PES(:lNÂL tE s.þcR. SÉNDO: t3¡ cR DE ARRO¿ lO(
ìRAn s DE FEUÄq rr¡ cRAr¡Âs Dt
ìuaRt{tçÃq t2o cRAilAs oc cÁR¡E. t€GUt¡Ê¡
: sAl.âoÄs (Ácoueruue sÁcfÉ oE V|NAGRE t
ilL).

:ARoÁfio coNFoRnÉ sucEsrÄo Á8ÂIxo-
O CARDAPIO POO€ SER ALTERADO ENIRE

ìUGESTö€S Dos oIAs. PoRËM UANIENDo
A¡
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PARÁGR FO tlNlCO - Os sæb6 ævere ser exqtadc n esûita ob€diência æ præente Contato.
æim ffi o ao Pregâo no 1 07 12020.

cúusulA SEGUNDA- Do pREço

Rue Oûviam lciEiÉ dc SæG, - cEF 85601{:t{)
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O prÊço e¡ulado paE a pElaçåo do serui.io dHado e æ qual o COi{TRATANTE se ohiga a adimpfr e
aCOI.¡TR TADAænædamreceberédeR$102.870,00(Htoedoismd,ofræatGesdentaEb).

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O pagmento de quabquer tam ou emdmeritG ælìmentes æ ob¡e{o do
pêste conlrato, scrá dc læponsab¡¡dade Ðdu3¡/a de COi{TRAT DA bem mo dme¡s encarEos
inænt6 e rcsáriæ pae a mpleta exsção dæ suæ obrigaçõ€s æsumidas pdo presente conHo-

PARÁGRiÀFO SEGUNDO - O vålor pelo quel ssá contrdado o objeto nâo será aüJalizado até o final do
prao pEvis¡o paE fmæimento-

CLÁUSULÂ TERCEIRA - Do PAGATEIIIo

Os pagæentG *rão efelhladc ffi até 30 (trirfâ) diæ, ærúadc a partir da apætaÉo da Ndâ Fffil,
ffipanhada peh ødern de seNbos (quando hws), devidamsnte æinâda peb fsl dæ¡gnado peþ
Munidp¡o e acompanhada a¡nda das CND'8 FGTS, TRABAI-HISTA e FEDERAL e epós o recebime¡rto
del'initiw do ob¡€to, atráyés de transfãÊncia eþmn¡€ para a coÍtE bancá¡ia da CONTRATADA indieda
p€la mesma

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os rols dæt¡nedG ao pagammto doobietode quetEta o editral 1O72O2O -
Pregão e æns€quqte otrato, são oriundG da æitâ propria do Mun'Efp¡o.

PAIìi{GFIA!¡O SEGUNDO - As faturas dæráo s agËstadæ peta CoNTRATADA eo CONTFTATAN¡E
em Ol {me) vig" d*idmente rEgulariäda nG ss æp€dos fomab e þaìs.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagmmto peb
esponsabfidade as6um¡das na foma deste conlrato,
ap¡omção definitin do Eeb'rnsto das mercadqiæ.

CONïRATANIE benlará a CONTRATADA des
independente de sua natureza, rem impl¡caÉ na

PARÁGMFO QUARTO - O pagamento ssá refËdo pelo CONTRATANTE, 4rós regutar e devito
præessamqto, at-æê de sua Tegãia

ÞAllÄGRiAFO QUINTO - Cæ se¡a apuEda atgme ¡reguhridade ne fatJra apGentada ao
CONTRATANr€, o pagemeflto ssá sustado até que æ pwilêncbs pert¡Ént6 tenhil sido tmadas por
pátte dã CONTRATADA pæ o snffiento da ineguhridade.

PAR¡GRAFO SÞ(rO - As fatuÉs dæráo ss alfegu6 e protocdadæ m s€de do CONTFTATANrÊ no
endereço dæcrito no pcåmbulo d6te conHo, duHta o hoiário de e)ç€d¡énte.

PARÁGRJAfO SÉflMO - Cås na data pævista pæ pagamento nâo haja oçediente no MUNlCfplO, o
pegm€nto será €fetuado no primdm dia ùtil subs€qû€nte e esta

lciEin ò! Sebc. lO0O - CåiÞ tuel 5r

MUNICÞD DE FNEIVCrcCO BELTRÃO

Esta.do do Parand

PARAGRAFO NONO - Â COt{fR TADA dewrá aprstar ¡untameflte com a Nota Fis€l/FatuE, as
certiróes complmndo a s sit@ção regular pænte å seguridde Soc¡al, ao Fundo de Garant¡a por
Tempo de servi;o - FGïs, às Fæendas Federal, Estadual Mun¡cþd e,/ou Di*ito Fedsal do
dmicíliýsede da Contatada e da qui$åo da Dívide Al¡E da União.

criusulA aUARTA - Do pR¡zo, Bo LocAL DE ENTREGA E DAs coNDtçöEs DE REcEaruEt{To

com o d6sito E dáusla prime¡E dæte temo,
de F@cis Bdfráo - PR. de acordo m æ

sotEitaçõ6 dasætaria Munbr'pal de Meçáo e Obres e Saúde, da seguinle fqma:

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O CONTR TATûE ¡nfomfá à CONTRATADA eré as 10:00 hofas de eda dia,
o númæ de rEfe-xtsG que dærão s prEparadas por dia e o ¡Gl onde dffiâo s entregues; æ
refdçõ€s deErão s ätEgu6 prcntas, dwijæate aænd'r:ionadæ m embabgens de alumínio
descartå/eis, com a slada affidicionada segaradmente.

PARÁ'GRiqFO S-trGUNDO - Ac mamitas dwerão ser entr€guæ até æ l2:0O hoEs do dia solicitãdo.
prcf,las, G lG's ¡ndi=d6 pela CONTRATANTE-

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigènch do pmente teíno é cle 180(ænb e dtenta) dias.

cLÁusuLA aulNfA - DAs coNDlçoEs DE REC€B|ilEñTO DO OBJETO

'1. Os objdos d€ce ønffio são dadc mo æbidG ænfome:

1.1- P@iwimente, ne apænûaçáo dc produtG, acompðhado do lmaæb de entega, para efe¡to de
wrifEção e æimtura do ræbedtr, demdo næte momènto s€r calizada conferênc¡a dæ itens, se
idenlif€da a Enfm¡dade ffi o ddmmto que o acqnpanha, o mürdo é æinado-

1.2. Oe-fnit¡vm6fe. epós e wifi€ção dæ 6?eciñ€çõæ témi6, da quafdde e de querÌt¡dade dG
iteß. Cåso coflfmada a co¡¡fomidade sn æ sp€cifi€çõæ tÁ:úæ, a Notâ Fi¡cal se¡á atestada peta
áÈ Eponsáwlp€lo affiÞanhamento efisæÞaçáo da exHÉ-

1.3. AdminislEção ¡deita¡á, no todo ù fr parte, 6 fomæimedos sæutadG ffi dæacordo cm o
dltp6{o n61e Temo. Se apG o receb¡mento prwisórb, msldtr€e que c fomæiment$ fom
Eliäd6 m dsærdo m o æpæiñedo, m defeito ou ¡nmpleto, a c{npr6a fomecedora sêrâ
ndifi€de pæ que prcvidenc¡e, denüo do pr¿zo a s detminado, a coreção næsárb.

1.4. Em æ de produto enùegæ em desconfom¡dade com o espæifi€do, ou m defeito, æñá
delem¡ßdo um pEo. pela AdminisfaÉo, paE que a CONrR/ATADA faça a sub6lituiÉo. Este pÊo
¡nljd-s+á a partir de dete da notincaÉo da COÍ\'rR/{TADA. A CONTRATADA fi€rá obrigêda a substitu¡r.
ås suas e)9ens, o itm do objeto que for reûJ$do.

tua OcEeieo TciEiE dos Sabq lqþ - CåiE hútd Sr - CEP SSO!-O3O
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1.5. lndepffddlmffte de æitaçåo, a CONTRATADA dffiá garântir e qmlidade dos produtos
fomæijæ peb peo de garafllb, ó{¡adæ a substituir no puo d€lm¡nado pdâ Adminbù'açåo. às
suæ qpens, aqreþ que 4Hentar falha ou defeito durâile o æbimento e o p€rlodo de coô€rtura da
gaEilia

1.6- Na hipüæ de substitu¡rtso. o ænbatado dewrå taHa em ænfmkta(þ corn a indi:açáo da
Se€r€{aria Mun¡cipal dc Maçåo e Obr¿s, no prazo márino de 0l (uma) hoE, øtadæ da notifÉção por
escrilo, mant¡dc o prEço in'Kiahnente ænHado, ændo oæ o eto do recebimento não ¡mærlará ne
ace¡tecão.

cLÁusuLA sqTA - DAS OBRG^çõES DA OOI¡TR TADA

1- Na impæsibililade do atendimento do €rdáp¡o sugsido pêlo lätadd fæ motivo alheio à s€ v6lade,
a l¡citante poderá subslitu¡r o(s) itsn(s), por oubo alimmlo equiìtalente, na mma Ff,oporção-

2. A CONTRi{TADA dæ s€gu¡r o card¡åpio sugsido, de foma que náo se repib o mffio card¡þb m
d¡æ subs€quentË.

3. A CONrRATADA dwe entegar æ rcfeiçõ€ rfome mbabgæs infmadas na degirtso, de fqma
qæ a mk e estda qHtB m ato da entrega

4. As marmitas dem ss aù€96 ffi ôf,us de trlng€, de acordo corn æ $IEiaçõæ da sætarie d€
Viação e obro e Saúde, na sede do parque de maquinæ / gaegm, lætzado na Rua Mari¡a, n' S/N,
ba¡ro Padrc Ubico, no Muniipb de Fæ¡u B€|ffio. Pan Sæetaria de Saúde as mmi[as dærão s
fltreguB n6 lGis indi€dog p€lâ wetaria dento do psimeüo urbano, tab mo: pclc e unidadæ de
Êâúdes, Hlrc de Gpec¡afidedæ e hGpibjs.

5. A bebita mæioÉda na d€crição. dew ser enkegue gebda (tmpef,atuE mtre 3'C e 5"C.

6. A salada dererá ser seruita m Ëþi€nte sepârâdo da ffiida qænte, ¡ndivfttualmente.

7. A CONTRÂTADA deìret-á manier, duÉnle tode e ex@çfu do 6nHo, em dnpetõil¡dade com as
obrigaçõ6 æumitæ, todæ æ drd¡ções de hâb¡lilação e quafrficação exig¡dæ m Ícitaçáo.

E. A COÀ¡TRATADA deyErá comun¡car æ CdfElante, no prâzo má$mo de 2¡f {vinte e qutD) hdes que
anteæde a data da äl¡ega, 6 mdiG que impGsibilit€m o @mprimento do pl?æ pævis,to, m a dsrida
drprûãçåo-

9. A CONTR/ÀTADA d€rrerá er¡treEa( .lurante toda a vigêrcia do conù-ato, a mffia mare/præedêm¡e dæ
prodúos apresentadæ m pmposta

lO. A CONTRATADA dererå rcsponsbilizar€e e arcar por quaisquer tarc ou molumentos mærenþs
æ objeto da pËente [citeçao, Ugn mo dgnais Ès16, enærgG iæænt6 e næÊários paE a
co.npl€$ æçáo das obrig@es æsumidas-

ctáusul-A sÉfüA - DAs pENAr-rDADEs

Rue OctsrÈno - eüa Þd8l Sl - CP 45601{13,
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Estado do Paranâ.

2. Mutrra de 1016 (dez por æf,to) do Elor do fom€cimato e Gcisão do conffio, sm prq'uízo da devolução
dG produtæ/materbis, æ æte não dendâ o disposto no edital, sm preiuÞo dæ dæis penafidaåæ
prevbtas m r€ukamato-

3. Multa de O,33% (zæ vírgula ùitrta e ùÊs ptr ænto) do Eltr de €da p€dido, a æda24. hoE (vinte e
qGüo) horæ de abaso, até o limite de 1096 (d¿ por cento) d€ æda foffi¡neflto, podendo a reiteEção ou
6ntinu¡dade da Ës ou não entrega do objeto leEr à læ¡são do conhãto.

¡1. lmp€dimato de contratar m a Adm¡n¡shaçåo Prlblba Mmícipal pdo período de até 05 (cim) anæ
æ o aEhmento deffi do dispcfo do subitem a¡¡terftx o ft-aude obseMda a ample defæ do
contraditór¡o-

5. As snçõ6 são ¡ndependentes. A apli=çáo de um não exdui a dæ ouhas.

ctÁusut¡ omv¡ -DA REsctsÃo

O pænte dilråto podeÉ g æindirJo de pþno dircib pdo CONTRATAI.ITE, independentãnente de
rcl¡Fcaçáo Judicial tfa æNTRATADÂ n6 s€guintes hipótesæ:
a) infringêncie de qualqus obri¡ação 4ustade.
b) l¡quidaçáo a¡ni¡avel d jud¡d€f, dddata fl fa¡ênc¡a da CONTR TADA
c) s e CONTRATADA sm práda autorÈação do CONTRATANTE, hansferir, €rcionü il ban*ionar
quahus d¡reito dffite d6te ænHo.
d) 6 demais mencionados noArtigo 78 da Lei n'8-666/93.

PAR{GR/AI-O ÚNrcO - A CONTRATADA, indenizañá o CONTRATANTE pq todæ os preiuízæ qrÞ esta
vis a sofier m deæßàìc¡a da r6ci6åo por ¡nad¡mplmÐto de suas obriÍ¡ações contratua¡s.

cLÃusuLA NoNA -DAs DtsposlçõEs cERA¡s

Ao prænte contato se apl¡¡Ð æ Êeguintæ d¡spos¡çó€ geEh:
a) Em ocoHdo a r€ac¡sáo do preserìte øffio, ffi ræáo do ¡nadünplemãlo de obrigaçõ6 dâ
CONTRATAOA 6tâ fHá impedita dê participar de nffi dû.atc cm o CONIRATANTE,lm cæo
sfrsá as penalidadæ prevÈtas no Arligo n" 87 da Le¡ 8.666/93.
b) A CONTR^TADA assume e)dusiva e ¡ntegral r€ponsab¡l¡dade ,pelo cumprimentro de todas as
obdgaçõæ dãEttes da aaçáo d6te æntrato, sejil de nat¡lE frabalhista, previdenciária,
mscial, civil, pád oü f,scâf, ¡nex¡stindo sl¡dilíedade do COÀ¡TRATAI{IE relatiEmente a s
eMrgc, indusive 6 que æntEtnste advirrt de preiuizG causadG a ¡eeíG-

CIÁu$JLA DÉcIuA- DAs PARIES II{IEGR.ANTES

As mdiçõ€s eslabelæidas no PrÊgão î" 1O712æO e na propGta apætada pela COTÍTRATADÂ såo
pârtæ integtrtB deste ¡nsùmento, ¡ndependentemte de tranærição.

PARAGRÁFo ÚNICO - Serão inæryoradæ a €le qrHo, medEnte temos adit¡vos quaisquer
modifi€çóes que vÐhm a ser næssáric duErìte a sua vigênc¡a, dffit€s dâc obrigagõ€s asum¡dæ
pelo CONTR TANTE e CONTRATADÀ lais como e prorogaçáo de pt¿os e nmes gffiis d€ serv¡ço6_

cLÁusuLA DÉcttrA pRlrlEtRA- DA FtscALuAçÃo rþ coNTRATo

cabsá a sE- Ros€Ll MARTINS DA SILVA pqtadoE do ÈG. î' 42z..g8o4 e insqita r¡o cpF/MF sob o
n'588.686-15991, repæntanG da CONTRATADA a Gpcebilizaræ ptr geatir o omprimento dæ
atividades, de aærdo m as d¡r€trizes estabdæ¡dæ pam sua elÊaþo e reportaræ ao ûsæl de coîtrato
quando næário, adotando æ prcvidê¡ciæ pertinfrts para a cdÌeção dæ falhas deteddas.

Rua O@ÿido lciEin dor Súþs 5t -cEF ASóOr.e

1- A Ëus da CONrR/ATADA m rrtiE c dæfwr dwftlilqte æiædo o @ñFario imporÞfü E
apli=Éo de muts æpmdente a 'lý" (de Fþr 6to) sobæ o €lor trstantê da progæla, næ itens
qre fffi objeto da æntrdação. A recüsa se configuE a part¡r do 5o (quinto) dia da dala da notitEÉo
pæ EtiEda e deEluçáo devidãmÐte æ¡nada

O
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82 O ræetûnento do bsn, a fisæfEaÉo e o ffipanhmerlo da eHção do mHo, ssá eËtsdo
pêlos Swidd€s: Jussh l,16¡ Junid do CentrD de Saúde Cidade Norte, telefone Q6l 3527-2102, da
Ssdaria Munijpal de Saúde, Aß Paula Ræbn Borto¡¡, do CAPS AD ll, tdefone (¿16) 352¿t-36f9,
J€fersonRodrigoFeneieScùmidt,teletune(¡16)3520-2113eLeoneldaS¡l€.telejone(46)00121102686, e
ftr¡ de wdfiø a mbmidade dele dn as espedñcações té€nbâs dispo€tas no m6mo, junto æ
representante da CONTRATADA. sim m so[rcitar a con€ção de erentGis lalhæ ø irêgutaridadG
que fcm wifiædæ, as quab, * não sandæ no prazo estabdæiro, ærão objeto de æmuni:ação ofc¡âl
à CONTRATÆ)A para aplicação das p€na[dades cablvÊ¡s.

83. A fEæfzação da pEenle Ata de Regisùo de preçæ ficará a cargo do Secl€tárb Munijpal de Vraçáo e
Obrc, Senhq JOSÊ CLAUDIMAR BORGES, inscrito no CPF/MF só o no 762.(X3.089{X e poddor do
RG n'5285.23&2.

ctÁusuu oÉcnn sEcur{DA- DA FRÂUDE€ AilÍcoRRUpçÃo

As partes dæblm ühffi as nmæ de pævs¡ção à 6rupção pøistas na þblaçáo bmibira denüe
das, a Le¡ de lf,prûtidade Adm¡nist-ãtiE (Lei Federal n" 8.429/1992), a Lei Fedeml n" 12.&46/2013 e sæ
pgulamentos, se comprnelsn que paE a exæJÉo dæte ær¡Ho nenhuma das partæ podså derecs.
da ø se mprunelêr â dar, â qum qus qæ seja, ace'rtrr ou se cmprûnele¡ a aæitar, de qlffi qua
que s{a, tanto por øta pmprie quanto por ¡rìteméd¡o de outÐ, qualquer pagmento, dæção,
mpslsação, EntÊgens finmeiE ou benefic¡os indevidc de qEhs espéc¡e, de modo fraudulento
que @nsl¡ùar prática Í€gal ou de mpçåo, bem mo de mæipuhr ou fraudar o equillbrb @nômico
finance¡ro do pGente trtrab, æia de foma direta ou iridir€da quanb æ otido d6te conhalo, dwado
gaEnl¡r, ainda que æus prepctos, adminisilEdom e cdebofrrdG a¡m da mesma forma

CLÁUSUI-A DÉGIHA TERCERA - Do FoRo

Pæ as qu€stóes dæîentes da uærrçáo deste instrumedo que
adminisbáiwente, fca eleito o fm då Cmæ de Fram¡ffi Beltrão,
qualquer d¡ùo por mais pdvileghdo quê seja.

náo pæm ss d¡rim¡dæ

Francisco Belño. 23 de sdembÞ de 2û21

CI FBERFONTA\¡A
cPF N" 020.76296$21

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA
ROSEU MARTINSDASILVA

cPF 588.686_1sSgr

ROSEU T/L DA SILVA & CIA LTDA

TESTEMUNTIAS:

ANTONIOCARLOS BONETN JOSE CLAUDIMAR BORGES

tua O@rias TciEiÊ dôs Sabq l0OO - h hel 5l - CEP A560I-030

O
D\)
-.¡

^
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As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNrc[Pro DE oors vtztNHos
Entldade da Admlnlstração Prlbllca Munlclpal de Dlrelto Públlco lnte8rante da Admlnlstraçåo Dlreta . Poder Executlvo. o Munlcfplo
D0lS VIZINHoS , população de 41.424 habllantês LUIS CARLOS TURATTo (Exercfclo 2021)
O últlmo envlo de lnformações desta entldade fol23nA2021, dados estes referentes a I 1/2021

114/2t21
No Licltação

Pregão

Modalldade

I

i
I

,

I

l

04t10t2021
Datâ da Abertura

3Ð6t2021 Q0t09/2O21)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçâo)

R$1 1 ?.240,00
Valor

Homologada
Em 06/1012021

oblato

prlnclpål para Ampla Concorrêncl6,

Tlpo de Avallação Menor Preço . ltem

Classlflcaçåo do Objeto Comprås e Seru¡ços

Reglme de Execuçåo Serulços

Natureza da Llcltaçåo Reglstro de Preços

Clôusul¡ de Prcro8àç¡o

As lnformações desta llcltaçto foram cadastradas dla 27/10/2021, suã tlltlma atuallzação fol dla 22J12/2021, coñ lnform¿ções referentcs a 1l/2021,

PIgE¡Ic¡ AçÁS ¿¡flgp¡lle convldådo CsOl¡¡Þ : fcÞIsÂçf4diþl

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

gE¡T Plgameñtoj Convênlô çgoueþ

Total
QuantldadePartlclpanteClasslflcação

2000

(R$)

Outras

Unidades
e

Medldas

lvlARlvilTA Forneclmento de marmlta com peso por unldade entre 850 a

950 gramas, mais salada e de acordo com o cardápio, As embalagens

devem ser do lipo marmitex de alumfnio ou isopor indlvidual. Cardápiol

1 - Segunda-Felra: Arroz, Feljão, Espag

E, SAVARIS 
.

11 o 2000 1 - EIRELI

MEO
22.200,00

TotalLote Quantldade Unldade Descrlção Classlflcaçåo Pânlclpante Valor Quantldade
(R$)

o

I Outras

600O Unldades

I Medldas

MARMIIA Forneclmento de marmlta com peso por unidade entre 850 â

950 gramas, mals sãlâda e de acordo com o cardáplo, As embalagens
devem ser do tipo marmltex de alumfnlo ou lsopor lndlvidual, Cardáplo:
1 - Segunda.Felra: Arroz, Feijão, Espâg

E, SAVARIS ]

- EIRELI .

MEO
6000 I 66.600,00 :titl

Ì

i.,
I

10

lnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas sgo de sua lntelra responsablldãde.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no peRRNÁ

Marmeleiro, I I de janeiro de 2022

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de orclem orçamentariaparaîazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico aeerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e clo instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

ati

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: liçi-tnq¡rç@)r¡lr:n:clcir:r:-,nl:.gç.y., tr-r/.I.iç-it¡rç¿¡o-()?(ä)r-r-rnur:çlç":ir;r¡¿2¡;.g1¡-y, þ¡¡ - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 13 de janeiro de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 1 1 dejaneiro de 2022,parc
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÄO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.736/2021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Número do processo/Ano: 01U2022
Data do Processo: 1U0U2022
Modalidade: Presão Eletrônico n" 00912022
Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para

os servidores à serviço da Municipaliclade,
Valor Máximo: R$ 228.562,00

Conta OrgãoÂJnidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

t27l 03.0 r 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 0 6r.681,67
t272 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07,99.00 510 86.225,00
1273 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 511 2s.000.00
1274 09.01 08.243 002s 2.034 3.3.90.30.07.99.00 0 1s.000,00
1275 09.01 08.244 00222.035 3.3.90.30,07.99.00 0 90.000,00
1276 09.01 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.07.99.00 0 20.000.00
1277 09,02 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.07.99.00 940 23,s00,00
t278 09.02 08.244 0022 2,038 3.3.90.30.07.99.00 936 3.000,00
t279 09.02 08.244 0022 2.074 3.3.90.30.07.99.00 935 18.000,00
I 280 09.02 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.07.99.00 934 22.400,00
I 28 1 06.02 12.361,0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 103 70.s00,00
r282 06.02 12.36t 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 104 210.500,00
t283 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.07.99.00 0 151.500,00
t284 t2.0t 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.07.99.00 0 105.000,00
I 082 08.02 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.07,99.00 0 363.470,t2
1285 08,02 10.301 0016 2.027 3.3.90,30.07.99.00 303 166.000,00
t286 08.02 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.07.99.00 494 2t9.724.03
1287 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 348 127.300,00
1288 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07,99.00 494 21.100,00
1289 14.01 15.452 0036 2.06s J 90.30.07.99.00 0 388.500,00
t290 14,01 50415.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 70.000,00
t29t 14.01 t5.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99,00 511 200.000,00

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenuo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Obs, : Saldo orçamentári o em: 13 1 01 12022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Livres)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
51 1 - Taxas - Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Unico - Portaria MDS
936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS
935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
L03 - syo Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25%o s/ impostos
303 - Saúde 15%o vinc. s/ rec. impostos
348 - Atenção Básica Estadual
494 -Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
512 - CIDE (Lei 10866104, art. I "B) - Exercício Corrente

Respeitosamente, /
- -Jza I

f.)-V,.'e,l.v ¡rui€vl
Waldir Lui z I,iñíniey er Junior

Contador
CRC/PR O7II52IO-8

0 887.266,t01292 0s.01 26.782 000s 2.013 3.3.90.30.07.99.00
3.3.90.30.07.99.00 s04 228,900,001293 05.01 26.782 0005 2,013

1294 05.01 26.782 000s 2.013 3.3.90.30,07.99.00 510 340.000,00

1295 0s.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.30,07.99.00 512 9.100,00

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
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Marmeleiro, 13 de janeiro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 11 de janeiro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentfuias indicadas pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o
DepaÍamento de Fazenda para verificar a
serviços.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRRRN.Á,

Marmeleiro, 13 de janeiro de2022

I)e: Pregoeira
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n,'009/2022 e Minuta do Instrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019: do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 20t2; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1,.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as noÍnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Considerando o que consta nos autos do processo até a presenta data, solicitamos a
manifestação do Controle Intemo, para que traga segurança ao prosseguimento deste processo, em relação
aos quantitativos e as justificativas apresentadas pelos Departamentos e que se houver apontamentos não
seja feita <le forma generalizada, mas sim caso a caso.

Respeitosamente,

Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âr¡arrnelçi¡Lzuge:.brlliølasiì.qQ2@¡:rau¡_ql_cjn.rugey-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL uB pnncÄo nlnrnôNlco No 009/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OII 12022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALI ZTç i*O : 14t 02 t2022

non.{nro nn nqÍcIo DA DISpurA: às 14:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de MarmeleÍro - Paraná

www.comprasgovernamentais.qov.br o'Acesso Identificado"

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O IUUÌTUCÍpIO DE MARMELEIRO - pARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma
público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados rcalizarâ licitação sob
modalidade PREGÃo ELETRONICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
UlffÁnfO DO ITEM, objetivando o REGISiRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento cle refeições (marmitas) para os servidores à serviço da Municipalidade,
conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abnl de 2018, cla Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I L488,
de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, cle 06 de outubro de2075, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.519/2006, de 26 de outubro d,e 2006,
Decreto Municipal 1567 , de 27 de março de 2007 , bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.685/2022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento clas propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comf¡ras.governamentais.qov.br.

1.2 A abertura da sessão púbtica do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 14 de fevereiro de
2022 ìts 14h00min, no site www.co{nprqsgove,rnamentaÍs,.sov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constituí objeto deste PREGÄO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
contratação de empresa para fomecimento de refeições (marmitas) para os servidores à serviço da
Municipalidade.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: li_ç_!laçnc@r¡¡urnclcirp.n::,gçy_,.hr.1_lic-itaø_qQ2_(r¿¡:"raunçlsire.p1lgsv-,þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

1

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

14 de fevereiro de 2022 às 14h00min

DATA E HORA DA ABERTURA DA

Local da Sessão Pública: br
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos
www.comprasqove{namentais.gqv.br e http://wn{y.mar.meleiro.nr.eov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administratÍvas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone no (46) 3525-8105 / 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licÍtado serão prestadas pelos
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3,1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNIT.Á,RIO DO ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorogações.

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREG.Ã.O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmelei ro.pr. gov.b r.

4.1.2 Caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da daia
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.L4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data pata arealização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representaçáo da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - QEP 85.615-000
E-mail: ü_çllþ.çÂa1:glnarrn-çLejmp.l,gçlv.l:r/_ Lic-r1¡rÈ¡-o_02(í¡)¡lïn:urç!-cirr_.p_L.ggv-.b[ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.3.t A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos îo prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAÇAO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG n"
3, de26 de abril de 2018.

5.1 .1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: https://wyw.eov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
dieital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão,

5.2 Os itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n" 147/2014:

5.2.1 Ampla Concorrência - Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados,
inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de
Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.2.2 Itens para ME e EPP - Lote/itens constituídos para a participação exclusiva de
ooMicroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua
participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao
objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n'147/2014.

5.3 Será vedada a participação de empresas:

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontralação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lisi!ac¡_o(ô.¡¡a¡'_nrç_Lç_i¡a..nrleuv-þr/lLcrt¡rcap"-02(rùrrar¡rc1çia,p_Lcqy-þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

5.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "náo", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.4.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partit de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIU, da Constituição Federal.
5.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas B¡asileira - ICP - Brasil,

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os
documentos de habilitacõo exiei4os no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abeúura da sessão pública, quando,
então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio clessa documentação,

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos cle habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os clocumentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o clireito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4

7.8

I

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anterionnente inseridos no sistema;

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante dever'á observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso)
em campo próprio clo sistema, preço unitário por item, Çom até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerÇiais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
cle quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem cle classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classif,rcado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7 'll As Microempresas e Empresas cle Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda clue haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO PúIBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMITLAÇÃO DE LANCES

8,1 No dia 14 de fevereiro d,e 2022 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internet se¡á aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início daetapade lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentaclas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 

^ 
desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se daró por item unitório, sendo que se consagrará vencedor o licitante
cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,10 (dez centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o iritervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa TABERTO",
em que os licitantes apresentarño lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública teró duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.1 1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderâ a
pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão prlblica
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.
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8,15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da eÍapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão prlblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
diwlgação.

8.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 No país;
8.20.2 por empresas brasileíras;
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Ediral.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o eno
$ 9'do art.26 do Decreto n." 10.024/2019,

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
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mani festamente inexequível,

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de proprieclade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de fi¡ncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de f,rndo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação daproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando rto "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1
t0.t.2

SICAF
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
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(https ://certidoes- apf.anps.tcu.sov.hr A

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de7992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
fltcto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a HABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO .rUnÍUC¡, consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscricão no Registro Público de
F.moresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estptuto ou contrato
social em visor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede;

1 0.5. I .3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condiçño de Microempreendedor Individual - CCMF.I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br;

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

1,0.5.2.1 Certidão ,negativa de pedido de fqlência ou recuperacão iudicial ou
evtrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGIJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no ;

10.s.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conir,rnta de DébÍtos relativos a Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda;

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
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do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.5,3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Egrulgje-Ggrg¡t¡e
@;

10.5,3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nesativa de lìébitos
Trahalhistas ICNDT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

20tt;

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emíssão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA:

10.5.4.1 Alvará Sanitário vigente, expedido pela Vigilância Sanitária, pertinente ao
ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, em
nome da proponente.

Deverá apresentar ainda a DFCT,ARÁC¡O IINTETC^nA:

10,5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo, (ANEXO IÐ

10.5.4

10.5.5

10.5.6Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 72312006,
de 14 de dezembro de2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de

habilitação, a
B¡trelANEXQ-[0;

10.s.6.2 Certidão Simnlificada de Microempresa ou Fmpresa de Peq$eno Porte
e-nedida pela"Junta Comercial do F.stado da sede da I icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão priblica deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

CNPJ: 76.205.665/000ì -01
Avenida Macali, no 255, Centn¡ - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡nslsrre,nl,gr:-y.bd,li-citgsí1s02(A-ult&lçj¡p,m.,eç.y,"b- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



044 (

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

t0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTYMPOG NO 3, dE 26 dE AbNI dE 2018, PODERÁ ST]BSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.5 - Habilitaçño Jurídica, 10.5.6 - Qualifïcação econômico-
financeira e 10.5.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no L23/2006, alterada pela Lei
Complement ar n' I 47 I 207 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratamos subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficâcia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçáo das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaftâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
parc a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

I 1 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTAI)A, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.
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11,3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
IIORAS de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

Il.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacag@,marmelqiro,pr,eoy.Þr. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâpor e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
enussor

I L5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prczo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização
da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, alé a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.9 Apropostadeveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçõo
da proposta;

1L9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto;

Ll.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada parc a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o;

1 1.9.5 Indicaçõo/especifïcaçõo do produto e marca, se for o caso;

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00);

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação;
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I 1.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos;

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário cle uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

L2 DO ENÇAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pela Pregoeira deverão ser apresentadas no plgzo-Wi-imo de 03 fftêsì
úfgi¡, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida
Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e infonnar o nome da empresa ou empresário
individual, nútmero do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF;

13.1,2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação;

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias;

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de
Proposta";

13.1.6 Não possuir registro impeditivo cla contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.br/tcepr/municipal/aillConsultarlmpeclidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
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habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13,3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECT]RSOS

l4.I Declarado o vencedor, a pregoeira abirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decaclência desse
direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

1,4.4 Os recursos e conttanazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.goy.b r/compras/pt-hr.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira náo terá, efeitosuspensivo.

14.6 Deconidos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Prego eiraterâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão;

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regalaridade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚ'BLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1

t5.1.2

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
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comprovar a rcgalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1" da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
sendo responsabilidade do licitante manter seus clados cadastrais atualizados.

t5.2.t

t5.2.2

t6 DA ADJTTDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edítal, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

t7,l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO Onç.LIAENT^Á,RIA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

18,2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, 'od" da Lei 8.666193,

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.
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18,5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Úttico - Portaria MDS,
Componente para Qualificação da Gestão - SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social
Especial - SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, 5% Sobre
Transferências Constitucionais FLINDEB, Educação 25% sl impostos, Saúde 15/o vinc. s/ rec.
Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
Outros Royalties e Comp. Financeiras e CIDE (Lei 10866/04, art.1"B) - Exercício Corrente. Os
recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

19 DAS CONDIçÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
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Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

l27l 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 0

1272 51003.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00
1273 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 511

1274 .01 08.243 0025 2,034 3.3 .30.07.99,00 0

1275 09.01 08.244 00222.035 3.3.90 07.99 0
t276 09.01 08.244 00222.036 3.3.90.30.07.99.00 0
1277 09.02 08.244 00222.0t4 3,3.90.30.07.99.00 940
T2 09.02 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.07.99.00 936
1279 09.02 08 2.0 4 3.3.90.30.07.99.00 935
1280 09.02 08.244 00222.075 3.3.90.30.07.99.00 934

I 06.02 t2.36t 0006 2.019 3.3.90.30,07.99,00 103

1282 .02 12.36t 0006 2.019 3,3.90.30.07.99.00 104
1283 07.01 27.812 00t5 2.025 3.3.90.30.07.99.00 0

t284 12.0t 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.07.99.00 0

1082 08.02 10.301 00162.027 3.3.90.30.07.99.00 0
1285 08 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30 99.00 303

1286 3.3.90.30.07.99.00 49408.02 10.301 0016 2.029
1287 08.02 10.301 00162.027 3.3.90. 99.00 348
1288 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 494
r289 14.01 t5.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 0

3.3.90.30.07.99.00 5041290 14.01 15.452 0036 2.06s
I 29 I 14.01 15.452 0036 2.065 3.3,90.30 99.00 511

1292 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 0
3.3.90.30.07.99.00 504t293 05.01 26.782 0005 2.013

1294 0s.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 510
512t295 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00
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endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressõo e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a parlir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19,4 Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração,

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no lnercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrÇÖES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicÍtação e emissño de empenho dos Departamentos Solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Çompete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

21 DAS PENALIDADES

20.2.2
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2t.t De conformidade com o art. 86, da Lei n". 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória
de2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento);

21'.1.1 A multa prevista no item 21.1, será, descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e
Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21,1., sem prejuízo da aplicação daquelas
contidas no item21.3.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de LO% (dez por cento)

sobre a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto parc a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro /PR.

21.s Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos defrnidos em lei.

22 DAREVOGAçÃO EANULAçÃO

22,1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la ern
virtude de vício insanável.
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22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.s A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, derreria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuizo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO

23.r As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ8.42911992), aLei
Federal n." 72.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garanÍir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e
no Portal de Transparência do Município através- do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.htmt/.

24,2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666/93, é facultado a Pregoeira
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelaPregoeira.
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24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente,

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta
licitação.

24.L0 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
nattxeza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranjatodos os estabelecimentos da empresa.

24,13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÄO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no
8.666/93.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.L7 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGÃ.O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.
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24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro ,27 de janeíro de 2022.

Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO IU Modelo de Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de S

ANEXO VI Minuta Contratual
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EDITAL DE PREGÃO N'OO9/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI I /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à
serviço da Municipalidade

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECIFTCAÇÕES TBCNTC¿.S E CONDrÇÕES Un FORNECTMENTO

1-DESCRTÇÃO:

1.1 Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para flrtura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à serviço da
Municipalidade, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao
Departamentos Solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas
alvitradas.

AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

1 7200 Un.

Marmitas com peso de 800 gramas seguindo a
seguinte estrutura de cardápio e gramatura mínima por
porção:

2409 anoz cozido;
140g feijão cozido;
l50g de carne;
l70g de guarnição;
l00g de 2 tipos de saladas;
Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
Feijão: Preto ou branco;
Carnes: Gado: acém, alcatra,bisteca, contra filé, costela,
coxão mole, paleta, patinho;
Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;
Guamição : Massas ; lasanhas, maaarrão, panquecas ;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: grostulada, frita, recheada, preparada c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,
repolho, espinafre etc.
Saladas: I variedade verde: alface, agrião, rúcula,
acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,
repolho etc, (acompanha sachê de vinagre e sal). Uma
variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,
repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
As Saladas devem ser arrnazenadas, obrigatoriamente,
em recipiente separado dos demais alimentos, sendo
que, os dois recipientes serão considerados como uma
marmita.

14,56 t04.832,00

Valor Total 104.832,00
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EXCL PARA ME E EPP

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

2 4800 Un,

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado
(exceto feri?doç) seguindo a seguinte estrutura de
cardápio e gramatura mínima por porção:

l50g anoz cozido;
1409 feijão cozido;
150g de carne;
2609 de guarnição (2 tipos);
100g de 2 tipos de saladas;
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé,
costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: hlé, ou cubos de pescado;

- Guarnigão: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: grostulada, frita, recheada, preparada

c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,
repolho, espinafre etc.
- Saladas: 1 variedade verde: alface, agrião, rúcula,
acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,
repolho etc.
I variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
Frutas: Saladas de frutas ou uma fruta individual:
laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc,
Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,
obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais
alimentos, sendo gu€, os dois recipientes serão
considerados como uma marmita.

14,52 69.696,00

J I t00 Un.

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura
mínima por porção:

l50g arroz cozido;
2009 de carne;
2509 de guarnição (2 tipos);
1009 de 2 tipos de saladas;
100g de maionese caseira;
- Arroz: Branco, temperado;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé,
costela, coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macanão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, frita;

Fornecimento no dominsos e ferÍados

Mandioca: cozida cl

14,52 15.972,00
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Editat.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 190.500,00 (cento e nove mil e quinhentos
reais).

1'3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados dadata de sua assinatura.

2 _PR.AZO DE ENTREGA:

2.1. As refeições deverão ser entregues, nas segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras,
sábados para os itens 0l e 02, para o item 03 deverá ser entregue nos feriados e domingos,
parceladamente, de acordo com o descrito no objeto do ANEXO I, no local indicado pela
CONTRATADA, no município de Marmeleiro - PR, de acordo com as solicitações dos Departa-.ntor,
da seguinte forma:

2'I.L ACONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia,
o número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde cleverão ser entregues; as
refeições deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio
descartáveis, com a salada acondicionada separadamente.

2.1'2. As marmitas deverão ser entregues até as l1 horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas,
nos locais indicados pela CONTRATANTE.

2.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega).

2'3' O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar localizado no perímetro
urbano do município de Marmeleiro - PR ou Municípios Limítrofes.

2.4. Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do
Departamento:

Departamento de Administração e Planejamento - Avenida Dambros Piva, no 159 - Centro
Departamento de Assistência social - Rua Emilio Magno Glatt, no 670 - centro
Departamento de Educação e Cultura - Avenida Macali, n" 255 - Centro - 2o Piso
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Avenida Macali, n" 542 - Centro
Departamento de Saúde - Avenida Dambros Piva, no 130 - Centro ou Doutor Rua Nelson Rosalino
Sandini, no 120, Centro
Departamento de Urbanismo - Avenida Macali, no 1559, Passarela
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Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,
repolho, espinafre etc,
- Saladas: I variedade verde: alface, agrião, rucula,
acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão,
repolho etc.
1 varieclade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,
repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de
bolacha, mousse de sabores variados, embalado
individualmente.
Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,
obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais
alimentos, sendo QU€, os dois recipientes serão
considerados como uma marmita.

Valor Total 8s.668.00



058(

MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnaNÁ

Departamento de Viação e Obras - Avenida Macali, no 1559, Passarela

3 - oBRrcaçÖns DA coNTRATADA:

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos proclutos, acompanhado do romaneio de entrega,para
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos
itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

3.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será
atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fîscalização da execução.

3.1.3. A Administraçãorejeitarâ, no todo ou emparte, os fornecimentos executados em desacordo
com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especifrcado, com defeito ou incompleto, a empresa
fomecedora será notificada para que providencie, dentro clo prazo a ser determinado, a correção
necessária.

3.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado vmpÍazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o item do objeto que for recusado.

3'1.5. Independentemente da aceitaçáo, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia.

3.1'6' Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação
dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação por escrito,
mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aóeitação.

4 - DA FTSCALTZAÇÃO:

4.1. O recebimento, a fltscalização e o acompanhamento da execução desta Ata cle Registro de
Preços, será de responsabilidade dos servidores: Gilmar Gaviolli pelo Departamento de Viaçãol Obras,
Manzete l(owalski Olinquevez pelo Departamento de Assistência Social, Ernani José Menzen pelo
Departamento de Educação e Cultura, Marilete Chiarelotto pelo Departamento de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, Wagner Luiz Barella pelo Departamento de Saúde, Silmara Terezinha Brambilla
Strassburger e/ou Vandré João Signori pelo Departamento de Administração e Planejamento, Everaldo
Sobrinho de Oliveira pelo Departamento de Urbanismo juntamente com as Nutricionistas Margarete da
Rosa Savaris e Tatiane Stein.

4,2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes, Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N' OO9I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI I 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO I.INITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servÍdores à
serviço da Municipalidade

ANEXO II

MODELO PADR,Ã,O DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as lÍcitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...,, neste ato representada por carso,
RG..'......"'.'...., CPF...... (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 00912022, conforme abaixo
discriminado:

Informar Valor Unitário;

lnformar especificação dos serviços;

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital,

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 25 5, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

EDITAI, DE PREGÃ O N' OO9 12022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01 1 12022
MODALIDADE: PREGÂ,O ELETRONICO
TrPO: MENOR PREÇO UNITÁRrO POR rTEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à
serviço da Municipalidade

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ..,.,........,. CNPJ no ..., com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLeinj 8.666193, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......,..,.., portador(a)
do RG sob no......... .. e CpFo ..!.!............., cuja
função/cargo é............. .................(sócio administradorþrocurador/diretor/etc), responsóvel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
SúmulaVinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação frrtura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Prõços seja
encaminhadapan o seguinte endæço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Municfpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).................. ...., portador(a) do cpF/MF sob
r'o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico nÎ 'F>r>rl2o22 e todos os atos necessarios ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de ,...,......... ...,., de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveV CargolCarirnbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN.Ä,

EDITAL DE PREGÃO N" OO9I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI I /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UNIT,Á,RIO pOR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à
serviço da Municipalidade

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARA,çÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆpp
(papel tÍmbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede îa
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no L23/06, alterada pela Lei Complementù u^ I47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/ Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEp E5.615-000
E-rnail: licitacao@Jnanu-clei¡¡pr,gO_v-hllliçjl¡rcac_0_2ú-¿Lur¡_un_c.:lçr_rqnLgç.yJ¡-¡: - Telefone: (46) 3525-8102 / B l0S
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃ,O N" OO9/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01 I 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO; contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à
serviço da Municipalidade

ANEXO V

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOÐI2O22

Aos 'ß'k'r dias do mês de 'F'l.'l"l' do ano dois mil e vinte e dois, às ,<'t<'k>F>F, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no
524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO nrc MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)***'*' , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 'k'r*{<* SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante
legal da empresa: *****tr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ÌVIF sob o no *,¡,F**, com
sede na *'l'**, no ****, Bairro ****, Cidade de *'È'*'t, Estado do 'k'k'|'í* CEP **+, Telefone 1;**<) 

******, e-
mail' {<'r{<*, neste ato denominada CONTRATADT4, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromiss
proposta de preços, referente ao Edital d,e Pregão Eletrônico

o nas condições estipuladas no Edital e na
N.,, OO9/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA .

DO OBJETO: A implantação de lìegistro de Preços para aquisiçáolcontratação dos produtos/serviços
abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de I2 (tloze) meses contados da AS sinatura desta ata, ou seja, até ** de '1"1'<{< de 20t*.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratacla deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladarnente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. C!ÁaSUt¿ fnnCnln¿ - bOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICO4S 4E ENTREGA DO OBQTO: As refeições deverão seientregues,
nas segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, sábados para os itens 0l e 02, para o item 03 déverá
ser entregue nos feriados e domingos, parceladamente, de acordo com o descrito no objeto do ANEXO I,
no local indicado pela CONTRATADA, no município cle Marmeleiro - PR, de acordo com as solicitações
dos Departamentos, da seguinte forma: A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09
horas e 45 minutos de cada dia, o número de ref'eições que deverão ser preparadas por dia e o local onde
deverão ser entregues; as refeições cleverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em
embalagens de alumínio descartáveis, coûr a salada acondicionada separadamente. As marmitas deverão
ser entregues até as I I horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, nos locais indicados pela
CONTRATANTE. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). O estabelecimento
comercial da Contratada deverá estar localizado no perímetro urbano do município de Marmeleiro - PR
ou Municípios Limítrofes. Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a
necessidade do Departamento: Departamento de Administração e Planejamento - Avenida Darnbros Piva,
no 159 - Centro; Departamento de Assistência Social - Rua Emilio Magno Glatt, no 670 - Centro;
Departamento de Educação e Cultura - Avenida Macali, n" 255 - Centro - 2' Piso; Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Avenida Macali, n" 542 - Centro; Departamento de Saúde -
Avenida Dambros Piva, no 130 - Centro ou Doutor Rua Nelson Rosalino Sanclini, n" 120, Centro;

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Departamento de Urbanismo - Avenida Macali, no 1559, Passarela; Departamento de Viação e Obras -
Avenida Macali, no 1559, Passarela. OBRIGAÇÕES ne CONTRATADA: Os objetos desta Ata de
Registro de Preços serão dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos
produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor,
devendo neste momento ser rcalizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o
documento que o acompanha, o romaneio é assinado. DefïnÍtivamente, após a verificação das
especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. Caso confïrmada a conformidade com as
especifrcações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
em desacordo com o disposto neste Termo de Refe¡ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a
empresa fomecedora será notificada para que providencie, dentro do ptazo a ser determinado, a correção
necessária. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especifîcado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da data da notificação da contratada, A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas
expensas' o item do objeto que for recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora
deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no
prazo detenninado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o
recebimento e o período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la
em conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora,
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do
recebimento não importarâ na aceitação, DA FISCALIZ^ç^O: O recebimento, a fiscalização e o
acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos servidores:
Gilmar Gaviolli pelo Departamento de Viação e Obras, Marizete Kowalski Olinquevez pelo
Departamento de Assistência Social, Ernani José Menzen pelo Departamento de Educaçãò e Cultl¡ra,
Marilete Chiarelotto pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Wagner Luiz Barella
pelo Departamento de Saúde, Silmara Terezinha Brambilla Strassburger e/ou Vandré João Signori pelo
Departamento de Administração e Planejamento, Everaldo Sobrinho de Oliveira pelo Departamento de
Urbanismo juntamente com as Nutricionistas Margarete da Rosa Savaris e Tatiane Stein, A fiscalização
de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de
condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos..

Os pagamentos serão efetuados
mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças
ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf(¿?rnarmeleiro.pr.gov,br. Os pagamentos correrão por
conta clas dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante
verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos
ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://wr,ywllst,ius.þ:, em cumprimento com as
obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório, Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CL/íUSULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRICQS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa
designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no
8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Contro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: lioitacao@¡Jr-alrnelei¡gp¡.gçv. hr LlLçi1q!"a_q0*21øl.na_u:-r_slcÌirql.p_Lgc_v-,-b--¡ - Telefone: (46) 3525-B 107 / g 105



064r,

MUNrcípro DE MARMELETRo
EsrADo oo peRexÁ

parâmetro os resultados previstos nesta Ata, Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos
ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, CLÁ(ISULA SEXTA - DA
RPVIS.íO DO REGIST$O DE PßEçOS: O Gestor responsável pela Ata ¿.@
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo
disponível. ctÁVsaLq sÉTtM,a - oo nn¿rusra,on pnø'cQ-s n nna'o(itttnnrc ncoÑôtwtco
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá, a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a
necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no
8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSALA OITAV,  - DO
CANCEIAMENTO DO. REGISïRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusat a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justific ativa aceitivel; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 5.666193. O cancelamento de registro do
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova
ordem de registro. cLliusuLA N0NA - DAS 9ANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de
descumprim.nto totut r;'ã, p;;"r-;
regras do Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado ãs seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, aisim entendidas
aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) ãias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Mutta compensatória de 20% do valor total do pedido de
fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação óu, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão tempo râna de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades retro ind.icadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(ern) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no presente item não
afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável. g,2. A
aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornécedor, observando-se o piocedimento previsto na iei no 8.666, de
1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017 . 9.3. A multa, aplicada após regular processo
administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si, Cl,,,iASf/U nÉCtpt¿ - O,q 8.ûSC{S4O: O presenre instrumento poderá ser
rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acorclo entre as
partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração
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Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por iniciativa da
CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notif,rcado por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos
do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLein'8.666193. $3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais, CL,,íUSALA DECIMA
PRIMEIRA - DA VINCVLACAO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Etetrôo¡ro nõ 009/ZOZZ e
à proposta da Contratada, sendo qne a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. cLÁ,usvLA D4GI,MA SEÇUNDA - DA FRAUÐE E DA coRRUpcÃo: As
partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), aLei Federal n." 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dat, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipulãr ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboiadores ajam da
mesma forma, ctÁasut,e nÉClu,q rùncnlRA - b¿s otsposlÇÕns FINAIS: Aos casos ómissos
aplicar-se-ão * 2002, dos Decretos
Municipal n,o I .5 I 9, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
Lei n.o 8,666193 e suas alterações. ctÁllÍyLq nÛctÌv4 qa¿ß'i^¿ - po Fono: As quesrões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamentè serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sãssãó, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, {'*'¡* de ****'rde 2022

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL un pnncÃo N, oogtzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI I 12022
MODALIDADE: PNBCÃO BTBTNÔMCO
TIpO: MENOR PREÇO tNIr.Á,RtO pOR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à
serviço da Municipalidade

ANEXO VI

CoNTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS No '<**t2022
(Vinculado ao ***tr* no *'tt'tc12022)

O VIUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJA4F
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4,352,883-I SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no +t¡l"l'l', com sede na ******, no 'F***, Bairro ¡fid<¡t'l'¡*, Cidade de ,tt>|.*'r'r, Estado do
Pamnâ, CEP 'l'{<**'r, Telefone (**) *'r****, representada por seu administrador, Sr, 'l"l"l"l"l"r'ß*, portador
da cédula de identidade civil (RG) n" ¡l"l"l'¡l'{<'ß SSP/**, e inscrito no CPF/l\dF sob o no *'r.d.¡n¡f ¡r,F,r, ora em
diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de2002 e à
Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de **ýr**** No
***12022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSI'LA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fornecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da
Cláusula Segunda deste instrumento.

Parrógrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'r'F'r't**¡l'¡ü no 'þ'F*12022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarët a CONTRATADA o valor

de Rs ********* ***** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL.4,usuLA TERCETRA - DAS CONDrçOES DE PAGAMENTO

Valor Total
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica paru a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de i5 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA I\,fUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE FORNECMENTO DE BENS E SERVIÇOS No {.{.{./2022

(Vinculado ao 'l"l"n*'r tlo 4"r'112022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/I\4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$10 Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECuRSOS FINANCETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
rl.:F ** ¡S,l.,t trl.¡F ¡* rl. ¡1. t rl* ¡t rl. rF !t rtrl.¡F * ** r* rt ¡t * **

CLÁUSI]LA QUINTA _ Dos PRAzos, vIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento clos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a '&'r"r' dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito
de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contratoterá, vigência dadata de sua assinatura até 'l"l'*'r{'!N<, admitindo prorrogação nos termos do
art,57 da Lei 8666/93.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para fal
a variação acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cL.4,usuLA snxrA - DAS oBRrcnçÕns un cONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, clisponibilizando local, data e horário;

cL.Ä,usuLA sÉTIMA - DAs oBRTGAÇÕns nn coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observanclo as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia1,

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código cle Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a secle do
CONTRATANTE;

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7,7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previclenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
frurcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.10 Comigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

cLÁusuLA orrAvl DAs sANçÕEs ADMTNISTRATTvAs rARA o clso DE
INADIMPLEMENTO CONTRÄTUAL
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8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA strjeitar-se-á às seguintes sanções,
isolarlas ou cumulativamente, sem prejuízo clas sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
signif,rcativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até I0% (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo d,e entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
clo art. 79 daLein" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
deaté02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perãnte a
própria autoridade que aplicou a penalidadè, que será .oncràidu sempre que a CONTRATADA ressa¡cir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior,

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraclitório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, cle 1993,

8.3 Qtrando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cL.Á,usuLA NoNA - DA FISC ALrz/IçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contrataclo, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Úlnico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'r'r'r'r'!{"r no *'r'F/2022.
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clÁ.usru,n oÉcrvre - DA RnscrsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666l93; 

I

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovaclo.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA rRTMETRA - DAs ALTERAçÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modifrcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA f,rca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcrrNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n! 8.429/1992), a Lei Federal n.o
12'84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, 'rantagens financeiras ou beneficios indevi<los de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
rnesma fclnna.

cL,4,usuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA pUBLIcAçAo E Do REcrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

cr,Áusrrr,l DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAÇÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei rf 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princlpios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DÂ TRANsMrssÃo DE DocrrMENTos

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: liç-i_tqca!@ma_rmç.1çirq"p_r:gç:-v,bl/j i-c-it¡rc"ap-02Ø)nrunclcr-rp.plsqr¿-hi - Telefone: (46) -l525.,8 I 07 / B 105
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A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos cAsos OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10,520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e noûnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sExTA - sucnssÃo a F.oRo
As partes fitmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir tocla e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
indepenclente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiror't'l"l'l' * {' * de 2022,

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/C001 -01

Avenida lt'lacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnaJ-r¡eleiru.ru:gtlv-ùr/licilacao02fçluaucl,e_Usprgsuh_r - Telefone: (46) 3525-8107 / B l05
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Marmeleiro, 20 de janeirc de2022

Parecer Controle Interno n.' 01512022

De: Unidade de Controle lnterno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n" 00512022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 00512022, lipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à serviço da

Municipalidade.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006,da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal rf 1.57912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nofinas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no ârnbito das Secretarias Municipais,

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípi os da razoabilidade, comp etitividade e proporcionali dade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Assistência Social, Educação e Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo verificada existência de justificativas para a

presente aquisição conforme solicitação juntada as páginas 0l a 07 .

2, A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, documentos de processos licitatórios de outros

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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órgãos, atas de registro de preços desta municipalidade referente ao ano de 2021 e junto ao site

do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei no 10.520102.

Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual

dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens

e Serviços:

1 . A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, rrma vez que a Lei l0 .520102

em seu art, I I a autoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Lrstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. Sendo

que os itens serão distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar no 14712014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art, 4o da Lei

10520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minuta de Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens e

Serviços, verifica-se que guardam legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando

as previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUS.ÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

MU NICiPIO DE MARMELEIRO

ltJ***J*'
Luciana AriCi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, n' 255, CentLo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 27 dejaneiro de 2022.

Processo Administrativo n.o 01112022
Pregão Eletrônico n.o 00912022

Parecer JurÍdico n." 03012022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitario do item n.' 00912022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à
serviço da Municipalidade, conforme requerimento dos Departamentos de Administração e
Planejamento, Assistência Social, Educação e Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
Saúde, Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certifrcado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; e

Anexo VI - Minuta do Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de refeições (marmitas) para os servidores à serviço da Municipalidade.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n!8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
asslm preve:

@
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"Art. Io. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrqþ dtnico. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especfficações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n." 10.520/02, Lei n o 8.666, de 21, de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n! 12312006, alterada pela Lei n3 147/2014,
prevendo o tratamento diferenciado à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, bem como destinando itens exclusivos a estas, consoante disposigão do item 5.2.

A modalidade eleita para a contratagão está correta, ulna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos dem4.is/6)(á ^-/-v-
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em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execugão de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n." 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Pregão Eletrônico n.' 00912022.

É o parecer

berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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Marmeleiro, 27 de janeiro de 2022.

Parecer n'0L0/2022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 00912022, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à serviço da Municipalidade,
conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no
10.024, de 20 de setembro de2019; clo Decreto no 7.746, de 05 de junho de2072; da lnstrução Normativa
SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 d,e abril de
2018; da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de
junho de 2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n'7,51912006, de 26 de outubro de2006; Decreto
Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as as.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: .licj¡.1c-íre(0florm_clçjfo.,p_r'.geJ.hr /[ç_itír.o-açr0ãC¡¡auuç]çr¡spr.g<¡v-._b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / B l05
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AVrSO DE rrCrTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOg/2022- PMM - coM ITENs EXcLUsIVoS PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01 1/2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à
serviço da Municipalidade, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAs PRoPosrAS: A partir das 08:30 horçs do 4ia 28 de ianei .

rÉnvTTNo Do REcEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: Até às 1.4:00 horas do dÍa 14 de fevereiro de
2022.

INÍCIO DA SESSÃ.O DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:0Q þor4s do dia 14 de fevqreÍro de 2022.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Pørø todas as referênciøs de tempo serd observado o hordrio de Brøsília (DF).

LOCAL: www.compfassgvernaqentais.qo,y.br .rAcess0 Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br

TNFORMAçÕES: Ø6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105

M 7 de2022

Mainardi

078s

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: Ugil¡rsaa@Diuln_ç-lcrßrûreoy-h1liçllasas0-2@.)rn,u¡uclsirùB.Lgt-v-hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREF'EITO DO VIUUCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.3o, IV, da
Lei Federal n" 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exerclcio da
atividade de Pregoeiro:

Suplente.

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no I I 3 6-3 : pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula llt6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula n lg24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas cle preços e da documentação

IV - Plomover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão púrblica presencial e via internet, quando pregão
Eletrônico;

vr verificar a conformidade da proposta com Afiri&tü-Îff^
estabelecidos no instrumento convocatório;

Vil - Dirigir aetapade lances;
IX - Verifõar e juþar as condições de habilitação; 1 3 JAI'I' 2022

X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Atado Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, qnando não houver recurso; AS$II'-¡ATU RA

xIV - Receber, exarninar e clecidir sobre recursos e encaminhá-los à
sua decisão;autoridade comp

w-w w. marmeleÍro.pr, gov.br
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autolidade superior e propor a homologação.

Art,4o São atlibuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro emtodas as fases da licitagão;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do eclital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedimento,

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificaçáo prevista no art, 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo,

Art. 6o Fica revogada a Portaúano 6.258, de27 de março de2020,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação.

Marmeleiro, 18 de março de202l,

JAIR PILATI
to de Marmeleiro

Cöi.ii:f iìE CfliM
O CRIGIN,\L

1 3 J,ql,|" ?02?

Publicado no DOE de Edição 946, de l8 de março de202l

w w-w. marmeleiro.pr. gov.br
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PORTARIA N" 6.695, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREFEITO DO IVTUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal no 10.52012002,

do
da

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli cle Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: pregoeira

II - Everton I.eandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Eletrônico; '--s-,\äË$r

L'' 

"'ñ'ttf'[

Art. 2o NQMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula t116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrfcula no lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor prego;

VI - Conduzfu a sessão pública presencial e via internet,

VII Verifrcar a conformidade da proposta com
estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIil - Adjudicar o objeto, quando não
Xry - Receber, examinar e decidir

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

houver recurso;

ww"\ /,marrneleiro

sobre recursos e encaminhá- s a
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelat pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, sâlvo
quando houver suspeigão otr impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.Q96, de23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogadaaPoftariano 6,457, de 18 de março de202t,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicagão.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

î

Publicada no DOE no 1 157, de 24 de janeiro de 2022.

"*-q

www, rnarmeleiro.pr. gov.br:
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ERRATA

No DOE de Edição no I157, de24 de janeiro de 2022,páginas 5l2g,napublicação
da Portaria no 6.685,_ de 21 dejaneiro de 2022, no art. 1o, I, onde lÊ-SÞ' Francieli dã Oliuriru,
LEIA-SE: Francieli de Oliveira Mainardi.

Marmeleiro ,27 de janeiro de 2022.

I

P TI
de Marmeleiro
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:TCE:PR

Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA
CPF: 081.614.569-50 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade:

*vento: FoRMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO :

Certif;lcal:¡îrss que e{-l participa,,nte çoncf uiu, o:

"ÍCu¡ rso,d e',.Fo ¡:nta çã o, d.e P re.goe i.¡tos"' rn iin i strad ç pe lo
-f¡'ltrunal,,de,Contas do Estadt¡ do Paraná

GURSO,PRESENG]Iý+L 9URSot Ql)¡LINE
P|dñ€j¡irnê ntoliê .t€rÍTio dê. iefêi6nc¡Ei-

Pubiiçidade,. inì.pr.¡gnqção e'pe.d¡dô de
èsclareciin s rilös'

' léo- eoåo ;:gi r'¡ bi ¡ca: àlo,rÈroÉjão

"Adj çid icqç ã o' q ; h.9 rn -lo9 qç ã ô,An q f qç ã.q, e
revogagãó:
;Sançëiês

Rêsponsaþlllcfacfe do. p!'€go€¡ro.e.€qcrIpö..
'd.s. aÞolo

Çuritiba, 16 de Janeiro de 201 9

MaclyCr.lstlne Lrs,ch¡(ûu de Lemos Marchlnl
Þlretor¡r du.Ëscola de öesbão,Prlbllca

ConeelhefroJosé Þr¡rval iMattos do Annaral
P¡,esìdentc dirTrlhunal.derOorrt:os do EstEdo do F¡rant

http://servicos.tce. pr. gov,
2f52788c9e85&nrCPF=8

br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=e09d993e-4f6c4f22-b49a-
1 61 456950
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üerfificffdo de FcruficiPmçffü

CONfETidO à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

cPF: 105.054.709-85 Município/uF: MARMELEIRO-PR

Entidade: rvlutq¡cíplo DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE

FIruA¡¡CEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

coureú Do PRocnluÁtlco:
Certificarrl<:>s que o(a) participante cc¡ncluiu o

..CtÝ¡rsc>deForrnaç'ãodePregoeiros,,rninistradopelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

ûdá3c-77lulst&
Helio GilbertoAmaral

Diretor da Escola de Gestão Ptlblica

Nestor BaPtlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Ê.o
€, eqLl

de
PuÞ¡lcldatle, ir'¡-lpLlgnaçäo e pediclo de

esclaf eclmé lltos
SoËËöo Þtj¡¡tlico do ÞrÞgtão

AdjuclicaçÈio e trorrìologaçäo AnulaçÉo e
rov()gâçäo
'Sançt1c's

mènto e n arTT¡OP

rvicos.tce, Pr.gov .br/TCE PR/Tri bu na l/S I SEG P/Sl S EG PVal
https://se
f69d01 5bf803&n rCPF=105054 70985

idarCertificado?codigoValida dor= 562d d8d 5-e54c-42f2-88eÍ -
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HrsróRlco Do pARTlctpANTE
')

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Dlspon!i:i!!dads:
1 1 I 01 12022 a 31 IO1 12022

Gurso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Car=ga Èlorália:
20 horas

Ncia Fina!:
100

CCNTEÚD'C PROGRAMÁr¡CO

Módulo I - Conceitos Fundamentais.
Módulo ll -Fases doPregão Eletônico-
Módulo lll -.Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo IV - Pregão-Eletrôn'lco - Openação pafte 2

Gertiñcado reglshado na EscolavnfualGov- E\/-G sob o códrgouootsoccglgxosrt
Es.te certificado fui gerado em 1VO1l2ý2.às 14:O1 horas.
O presenb certificado pode ter a sua r¡alidade comprovada acessando o eRcode à esquerda, cn¡, caso desejar,
informando o código ae-ma na opção val-rdação de Doonnentos no endereço hitosri¡vww-escolaviriual.qov-br_
A data de emissão pode ser ar¡terior à data fnal do c¡.lrso rìæ c¿¡sos em que o parlicipante atcançou æ ¡equisitosmínimæ para aproì/ação antecipadamente-

tr I

O
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

tuôLrrred*h,¡t4lMd.ðtt
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mF Aü!iltopatdfficl¡o
avtso 0E RATtFtacÁo oE tNqtctStLtoaDE oE LtctfAç"Âo

tNE<tGtEtLtqoE Nr æ22
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ilOilRIB€IRO
PREFEII¡ üUNICIPAT ÊM SERCICIO

Prefeitura Municpal de São Jorge D'Oeste
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Prefeitua Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
Avtso DE cHAtltADA púBLtcA No 0oi/2022

UUJEIU: Chamemenlo publico para credsnciam€nlo do emorssa ssoeclati2âdâ
para pßstar $Mps ds kalmsnlo psico$ocialds f€cuæracåo dó álcoole ¿eænd¡n-
res qum¡cos, øoteçã0 inlsgfal @m aloiamEnto, alimentac¿oo hioi6niacåo. âte;jm;iô
meocq.pscotôg¡@, nas ændiçógs slabgtecidas no pr€!!nt€ E¡ilal e j€usA¡eios. -

DÁTAE HoRA0EABERTúRA: Dia l4 d6 tevere¡ode ro¿ ìnoõioiåãl--
.LocAL DACHÀI!4ADAPUBL¡CA: Satade ReuniÖes d¿ p¡efeltura ùun¡cì¡ål¿" cn,.

lil3,3Ê3fi î3T¡,.ð,i3É,13 t"ó,''i'fÉlîlÊ,'åf, Ã3S?[: 
^'iTå3ll 

i"Jfl åå'å;',îtiîÍii;
pode¡á ser obtlda atraÿós da weboæo: htto /tui
måis infomaçöss akavós do rerurohe/r.,10üreffåc#.rdit0t:'rrH:liil[fl::,bjiå*::
ro(oholmail.com.

Cruz€ko do lguaçu - pR, 27 dø janero dø 2022.
presidenlo da Com¡isão

DAS PROPOSTAS: Atá às f4i00 horæ do dia i4

DE DISPUTA DE PREçOS| às 14i00 horas do dla t4 de fe
todss r€fsr6nclas de lompo sorå

DO

(46) 3525.81070u (46) 3525.8i05.
lvameleko. 27 ds iansiro de 2022.

F¡anciéll do OllÝei6 Meinârdt
Prsgoelm

a confatEção de

fæuß05

n0
ilEm valorlolaln0

e novecgnlos I noventa f€aisì.
Marmâleiro, 27 deiaosiro do'2022,

Paùlo Jair Pilal¡
Prolo¡lo

4
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEXTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N": 1161- 43 Pág(s)

ll - Originais dos documentos relacionados a seguir:
a) 01 foto 3x4 recente;
b) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Município;
c) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios judiciais federal e estadual dos

domicÍlios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no máximo, há três meses de
sua apresentação);

d) Certidão Negativa para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo,
há trinta dias de sua apresentação);

e) Certidäo de Quitação Eleitoral;
Ð Certidäo emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de

I m probidade Administrativa.

lll - Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaração de não acúmulo ilÍcito de aposentadoria, emprego ou função pública;
b) Declaração de bens e valores que compöem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;
d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua função;
e) Declaração de Parentesco;
f) Declaração de não incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão;g) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Çivis e políticos.

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de
Recursos Humanos até o momento da contratação.

Art. 3o No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, os candidatos receberão uma guia
de encaminhamento para a realizaçäo do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame.

AÉ.40 O não comparecimento da convocada por este Edital até o prazo de 02 de fevereiro de 2022, resultará em perda
automática da vaga,

AÉ. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 27 de janeiro de 2022,

PAULO JAIR PILATI
^Drefeito de Marmeleiro

ERRATA - PORTARIA 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

No DOE de Edição no 1157 ,9u 4 9" janeiro de 2022, páginas 5129, na publicação da Portaria no 6,685, de 21 de janeiro
de2022, no art. 1o, l, onde LË-SE: Francielide Oliveira, LEIA-SE: Francielide Oliveira Mainardi,
Marmeleiro, 27 de janeiro de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Avlso DE LlclrAçÃo PREGÃo ELETRÔNtco No 009/2022 - pMM - coM trENS EXcLUStvos
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OI1I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à serviço da
Municipalidade, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
REGEBIMENTO DAS lBgPosrAS: A partir das 08:30,horas do 4ia 28 dq i,aneiro de 2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS rO dE 2022.

i

I

IGP
Brasil

D¡árlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certiflcado Padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsória22OO-2 do Art. 10s de 24,08.0I da lCp-Brasil

O Munlclplo de Marmelelro dá ga¡antla da ãutent¡cldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httþ://www.mormeleiro.þr.Âov.brl no l¡nk Dlár¡o Of¡clal.

-i

I

I

lnícrio

Página 6
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W DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEXTA.FEIRA, 28 DEJANETRODE2022 ANO:VI EDIçÃO N': 1161- 43 Pág(s)
DO PODER

lNíclo DA SESSÃO DE.DISPUTA DE PREçOS: às :t4:0g h,qr?s co dia 14 de fgvereiro de 2022.Para todas as referênc¡as de tempo sera oøser
LocAL: www'comoreåggry.grng.nenlais.qqv.þr "Acesso iuãntit¡""do no rink -iicitaçöes,,.AoulslÇ e@
INFoRMAçöES: (46) 3szs-e 1 oñtZãËs_B 1 0s.

Marmeleiro, 27 de janeiro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Avlso DE HoMoLocAçÃo PREGÃo ELETRôNtco No 14Ttzo21- pMM pRocEsso
ADMINISTRATIVO NO 23412021 -LIC

TIPO: Menor preço global por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico no'14Tt2021- pMM, cujo objeto é a contratação deempresa para aquisição de uma escavadeira. hiJráulica nova, atenflendo as necóssiãadeå uo o"p",tãmento aeAgricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Gonvênio MApA n. agozi6¡z0ig. A empresa habilítadaé:
A empresa VIANMAQ EQUIPAMENToS LTDA, inscrita no cNpJ/MF sob o n" 01.631 .o22looo1-12, vencedora no item 01,perfazendo o valor total de R$ 814.990,00 (oitocentos e quatorze mil e novecentos e noventa reais).

Marmeleiro, 27 de janeiro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EDITAL No 033/2022 lMPoslçÃo oe PENALTDADE DE TNFRAçA9 DE TRÂNS¡Tg
A AUToRIDADE DE TRÂNS|TO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei n" 9.503/97(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO

'^'Em cumprimento ao disposto na Resoluçã o 61912016 do coNTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTAem decorrência do cometimento da iniração de. trânsjto, dispondo V. S." oferecer recurso contra a infração junto àDEMARTRAN até 21103/2022, o quatserá remetido à JAR| påiãlulgamento.

Placa Vefculo

AFP3HOT

ANR4455

AON7050

AOX1441

API3A94

APM4C97

ATU8993

AUO5332

AUZ}t82

AXL6G04

AXR4A44

AZD3335

Auto de lnfração

276950NtC002333,1

276950NtC0023392
276950NtC0023408

276950NtC0023420

276950NtC0023448

276950NtC002331 6

276950N I C0 023440

276950NtC0023362

276950N tC0 023444

2769s0NtC0023342

276950NtC0 023341
276950N I C0023399

Diárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Cerilflcado padrão lCp_
Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórta 2ZOO-Z do Art. lOe de 24.08.01 da tCp_Brasll

O Munlclp¡o de Mãrmelelro dá garantla da autenilcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.rnormeleiro.or,Âov.brl no link Dlárlo Oficlal.

Þata lnfração

27t01t2022

271O1t2022

27t01t2022

27t01t2022

27101/2022

27101t2022

27t01t2022

27101t2022

27t01t2022

27101t2022

27t01t2022

27101t2022

Código da lnfração

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

50020

Inicrio

rcp
Brasil

Página 7
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Deta lhes processo licitatório

Mural de Licitaçöes Municipais

de empresa para fornecìmento de refeições (mannitits) para os

servlço da Munlclpalldode.

;ffiir

091r,

Voltar

TCEPR

Instituiç¿lo Financeira

Contrato de Empréstinro

Þescrição Resumfdä do ObJeto*

Forma de Avaliçäo Menor Ptoço

Þotaçäo Orçamenuária* 
j oS11o<r22000320063i90i007990

Preço máximo/Referêncla de preco - : 
199.599,66

DätÍì de Läncamento rlo Erlital iZltOtlZOZZ
t...................
i----'--'*--" "-

Þata da Abertura das Propostas t410212022 Datà flegistro

Data RegistroNOVA Þata da Abertura das Pt'ooostas : 
- -" - 

l'ii
Þata cle Lançamr""nto do Edital i- - "- -.. -l

i1
Data da Abertura das PÍopostas i- "-"^- ^ ^-:

tr

Hä ltens excluslvos pâra EPP/ME? Slrn

ll¿i cota de partlcipação para Êpp/ME? Náo

Trata*se de obra conr exigêncla de subcontrataçåo de EPP/ME? N¿io

Há priolidade para aqulsições cle nricroempresas regionals q¡ ¡9ç¿¡s7 Nlão

Data Câncelarnent0

CPF: 8148028931 (lggout)

i28lOL/2022 l
ir

Percentual de partìci¡ração:' 9,66

Número edital/pr*utto- ióìTlióz; 
- *-.- * 

I

Entidade Executora DE MARMFLÊIRO

/\no- lzoil"",

No licltaçåio/dispensa/inexigibilidade*

Modalldade*

il":: -: - ,:i

ffi¡r

https://servlcos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



96120 . ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitagão

092 
R

RELAçÃO DE TTENS - PREGAO ELETRÔNtCO No 00009/2022.000 SRp

orneclmento de Refelções / Doces

Descrição Detalhada: Marmitas com peso de 800 gramas seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura mfnima por porção:

2409 arroz cozido;
1409 feijão cozido;
1509 de carne;
1709 de guarnição;
1 009 de 2 tipos de saladas;
Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
Feijão: Preto ou branco;
Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão mole, paleta, patinho;
Sufna: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, or¡ cubos de pescado;
Guarnição: Massas: lasanhas, macarrã0, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: grostulada, frita, recheada, preparada c/ molho;
Mandioca: cozida cl molho, frita, recheada;
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc.
Saladas: 1 variedade verde: alface, agrião, r(cula, acelga, pão de açýcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. (acompanha
sachê de vinagre e sal). Uma variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, betenaba, repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, os dois
recipientes serão considerados como uma marmita.

Tratamento Diferenciado: Não

Apllcabllidade Decreto 7'17412010: Nëto Critérlo de Jutgamento: Menor preço

Quantidade Total: 7200 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unitário (Rg): 14,56
lntervalo Mfnlmo entre Lances (Rg): 0,10
Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/pR (7200)

Salgados

Descrição Detalhada: Fornecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura
mlnima por porção:

1509 arroz cozido;
1409 feijão cozido;
I 509 de carne;
2609 de guarnição (2 tipos);
1009 de 2 tipos de saladas;
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão mole, paleta, patinho;

Sufna: pernil, bisteca, lombo;
Frango: çoxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarniçáo: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: grostulada, frita, recheada, preparada c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc.
- Saladas: 1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, páo de açúcar, brócolis, radiche, almeiráo, repolho etc.
1 variedade cozida ou cru: lomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Frutas: Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, banana, maçã, pê
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EppiÇooperativas.

Apllcabilldade Decreto 717412010: Não Crltério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 4800 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unitárlo (R$): 't4,52
lntervalo Mfnlmo entre Lances (Rg): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (4800)
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Descrlção Detalhada: Fornecimento de marmitas no domlngos e feriados segu¡ndo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura mfnima por porçåo:

1 509 arroz cozldo;
2009 de oarne;
2509 de guarnlção (2 tlpos);
1009 de 2 tipos de saladas;
1009 de maionese caseira;
- Arrczt Branco, temperado;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, blsteca, contra fllé, costela, coxão mole, paleta, patlnho;

Sufna: pernil, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxlnha da asa;
Pelxe: filé, ou cubos dp pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, frlta;
Mandloca: cozlda al molho, frlta, recheada;

Refogados: abobrlnha, moranga, chrJchu, couve, repolho, esplnafre etc.
- Saladas: 1 varledade verde: alface, agrlão, nJcula, acelga, päo de agúcar, brócolis, radiche, almeirå0, repolho etc.
1 varledade cozlda ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa: Saladas de frutas, pudlm, sagu, torta de bolacha, moqsse de sabores varlados, embalado lndlvldualmente.
Observação: As Saladas preclsam ser armazenadas, obrigatorlamente, em reciplente separado dos demais alimentos, sendo
que, os dois r

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7 17 412010: Náo

Quantldade Total: 1100

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0

yrrr¡ Unltárlo (R$): 14,52

h. -¡talo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (1 100)

^

Grltérlo de Julgamentol Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE
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